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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI N.º 4.351/2009
REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2014
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Garça é composta pelos órgãos abaixo, com a seguinte subordinação hierárquica:

– Gabinete do Prefeito;

– Gabinete do Vice-Prefeito;

– Secretarias Municipais e Subprefeitura;

– Departamentos;

– Divisões;

– Setores.

Parágrafo único. O Chefe de Gabinete do Prefeito, o Diretor Superintendente do SAAE e o Diretor Superintendente do IAPEN têm natureza jurídica de agentes políticos, possuindo nível hierárquico idêntico ao dos Secretários Municipais, gozando dos mesmos direitos e obrigações, inclusive quanto aos subsídios. 
Art. 2º A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Garça é constituída da seguinte forma:

1 – GABINETE DO PREFEITO

          1.1 – Chefia de Gabinete
1.2 -  Assessoria técnica
1.3 - Departamento de Atos Oficiais e Documentos
1.3.1 - Divisão de Documentação
1.3.2 – Setor de Protocolo
1.4 – Departamento de Relações Públicas
1.4.1 – Divisão de Assessoria de Comunicação
          1.5 – Conselhos e Comissões
          1.6 - Departamento de Convênios

          1.7 – Fundo Social de Solidariedade
2 – GABINETE DO VICE-PREFEITO



2.1 – Departamento de Administração do Gabinete


2.2 – Departamento de Planejamento e Gestão


2.2.1 – Divisão de Planejamento



2.2.2 – Divisão de Gestão 



2.2.3 – Divisão de Tecnologia da Informação – TI


2.4 –  Departamento de Relações Institucionais


2.4.1 – Divisão de Comunicação
3 – SUBPREFEITURA DE JAFA



3.1 – Departamento de Administração


3.1.1 – Divisão de Serviços Locais


3.1.1.1 - Setor de Saúde


3.1.1.2 – Setor de Obras


3.1.1.3 – Setor de Serviços


3.1.1.4 – Setor de Desenvolvimento Agropecuário


3.1.1.5 – Setor de Assistência e Desenvolvimento Social


3.1.1.6 – Setor de Juventude, Esportes e Lazer


3.1.1.7 – Setor de Educação

3.1.2 – Divisão de Administração

4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA



4.1 - Procuradoria Jurídica do Município


4.2 – Departamento de Proteção dos Direitos do Cidadão


4.2.1 – Divisão de Defesa do Consumidor - PROCON


4.2.2 – Divisão de Proteção ao Idoso


4.2.3 – Divisão de Proteção às Pessoas em Situação de Hipossuficiência e Inclusão Social


4.3 - Departamento de Cobrança Extrajudicial da Dívida Ativa


4.4 – Departamento de Sindicâncias e Processos Administrativos
4.5 – Departamento de Contratos e Licitações
4.5.1 – Divisão de Contratos
4.5.1.1 – Setor de Arquivo


4.6 – Departamento de Administração
5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
5.1 – Departamento de Administração

5.1.1 – Divisão de Serviços Internos
5.2 - Departamento de Suprimentos
5.2.1 - Divisão de Compras
5.2.1.1 - Setor de Material
5.3 – Departamento de Controle 

5.3.1 – Divisão de Controle
5.3.2 - Divisão de Patrimônio
5.3.2.1 - Setor de Patrimônio
5.3.2.2 - Setor de Arquivo
5.4 – Departamento de Tecnologia da Informação – TI
5.4.1 – Divisão de Tecnologia da Informação
5.4.1.1 – Setor de Informática
5.4.1.2 – Setor de Tecnologia
5.5 - Departamento de Recursos Humanos
5.5.1 - Divisão de Pessoal
5.5.2 – Divisão de Folha de Pagamento

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E FINANÇAS

6.1 – Departamento de Planejamento
6.2 – Departamento de Rendas Municipais
6.2.1 – Divisão de Dívida Ativa
6.2.1.1 – Setor de Controle
6.3 – Departamento de Fiscalização de Posturas
6.3.1 – Divisão de Posturas
6.3.1.1 – Setor de Posturas
6.4 – Departamento de Fiscalização Tributária
6.4.1 – Divisão de Fiscalização Tributária
6.4.1.1 – Setor de Fiscalização Tributária
6.4.1.2 Setor de Cadastro Mobiliário
6.5 – Departamento de Contabilidade
6.5.1 – Divisão de Tesouraria
6.5.1.1- Setor de Escrituração
6.5.1.2 – Setor de Empenho
6.6 – Departamento de Orçamento e Controle
6.6.1 – Divisão de Controle
6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E FINANÇAS 

6.1 - Departamento de Planejamento 

6.2 Departamento de Contabilidade

6.2.1 – Divisão de Contabilidade

6.3 - Departamento de Rendas Municipais 

6.3.1 - Divisão de Dívida Ativa 

6.3.1.1 - Setor de Controle 

6.4 - Departamento de Fiscalização de Posturas 

6.4.1 - Divisão de Posturas 

6.4.1.1 - Setor de Posturas 

6.5 - Departamento de Fiscalização Tributária 

6.5.1 - Divisão de Fiscalização Tributária 

6.5.1.1 - Setor de Fiscalização Tributária 

6.6 – Departamento de Orçamento

6.6.1 – Divisão de Orçamento

6.7 - Departamento de Controle Interno

6.8 – Departamento de Prestação de Contas de Convênios, Auxílios e Subvenções (Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)
6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E FINANÇAS

6.1 – Departamento de Planejamento

6.2 – Departamento de Rendas Municipais

6.2.1 – Divisão de Dívida Ativa

6.2.1.1 – Setor de Controle

6.3 – Departamento de Fiscalização de Posturas

6.3.1 – Divisão de Posturas

6.3.1.1 – Setor de Posturas

6.4 – Departamento de Fiscalização Tributária

6.4.1 – Divisão de Fiscalização Tributária

6.4.1.1 – Setor de Fiscalização Tributária

6.4.1.2 Setor de Cadastro Mobiliário

6.5 – Departamento de Contabilidade

6.5.1- Setor de Escrituração

6.5.2 – Setor de Empenho

6.6 – Departamento de Orçamento 

6.6.1 – Divisão de Orçamento

6.7 - Departamento de Controle Interno

6.8 – Departamento de Prestação de Contas de Convênios, Auxílios e Subvenções

6.9 – Departamento de Tesouraria

6.9.1– Divisão de Tesouraria”

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.518/2010)
7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7.1- Departamento de Atenção Básica
7.1.1 – Divisão de Assistência Farmacêutica
7.1.2 – Divisão de Assistência Odontológica
7.1.3 – Divisão de Psicologia
7.1.4 – Divisão de Enfermagem
7.2 – Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
7.2.1 – Divisão de Tecnologia da Informação
7.3 – Departamento de Planejamento
7.3.1 – Setor de Ouvidoria
7.4 – Departamento de Vigilância em Saúde
7.4.1 – Divisão de Vigilância Sanitária
7.4.2 – Divisão de Vigilância Epidemiológica
7.4.3 – Divisão de Educação em Saúde
7.5 – Departamento de Administração

7.5.1 – Divisão de Almoxarifado
7.5.2 – Divisão de Apoio Logístico
7.5.2.1 – Setor de Apoio Administrativo
7.5.2.2 – Setor de Transportes
7.5.2.3 – Setor de Protocolo
7.6 – Departamento de Atendimento Móvel
7.6.1 – Divisão de Atendimento Móvel de Emergência

7.6.2 – Setor Administrativo
7.6.3 – Setor de Apoio Viário
7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.1- Departamento de Atenção Básica 

7.1.1 - Divisão de Convênios 

7.1.2 - Divisão de Apoio Técnico 

7.2 - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle 

7.2.1 - Divisão de Tecnologia da Informação 

7.3 - Departamento de Planejamento 

7.3.1 – Divisão de Ouvidoria 

7.4 - Departamento de Vigilância em Saúde 

7.4.1 - Divisão de Vigilância Sanitária 

7.4.2 - Divisão de Vigilância Epidemiológica 

7.4.3 - Divisão de Educação em Saúde 

7.4.4 – Divisão de Operação em Campo

7.4.5 – Divisão de Saúde do Trabalhador 

7.5 - Departamento de Administração 

7.5.1 - Divisão de Almoxarifado 

7.5.2 - Divisão de Apoio Logístico 

7.5.2.1 - Setor de Apoio Administrativo 

7.5.2.2 - Setor de Transportes 

7.5.2.3 - Setor de Protocolo 

7.6 - Departamento de Atendimento Móvel 

7.6.1 - Divisão de Atendimento Móvel de Emergência 

7.6.2 - Setor Administrativo 

7.6.3 - Setor de Apoio Viário (Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)
8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
8.1 – Departamento de Escolas, Creches e Educação Infantil

8.1.1 – Divisão de Educação Básica

8.1.1.1 – Setor de Educação Infantil
8.1.1.2 – Setor de Creches

8.1.1.3 – Setor de Núcleos de Educação Infantil
8.1.1.4 – Setor de Ensino Fundamental – Ciclo I
8.1.1.5 – Setor de Educação de Jovens e Adultos
8.1.1.6 – Setor de Educação Especial

8.1.1.7 – Setor de Ensino Privado

8.1.2 – Divisão de Administração

8.1.2.1 – Setor de Transporte de Alunos

8.1.2.2 – Setor de Apoio Logístico

8.1.2.3 – Setor de Compras

8.1.3 - Divisão de Alimentação Escolar

8.1.3.1 – Setor de Educação Infantil
8.1.3.2 – Setor de Ensino Fundamental
8.1.3.3 – Setor de Educação Especial

8.1.3.4 – Setor de Creches

8.1.3.5 – Setor de Escolas Estaduais

8.1.4 – Divisão de Recursos Humanos

8.1.4.1 – Setor de Atribuição de Aulas

8.1.4.2 – Setor de Controle de Documentação

8.2 – Departamento de Educação Extracurricular
8.2.1 – Divisão de Educação para o Trânsito
8.2.2- Divisão de Educação Ambiental
8.2.3 – Divisão de Iniciação ao Empreendedorismo
8.2.4 – Divisão de Educação Compensatória

8.2.5 – Divisão de Educação Artística

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
9.1 – Departamento da Cultura;
9.1.1 – Divisão de Biblioteca;
9.1.2 – Divisão do Museu Municipal e Galerias de Exposição;
9.1.3 – Divisão do Teatro Municipal

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

10.1 – Departamento de Planejamento e Ação Social

10.1.1 – Divisão de Planejamento e Projetos

10.1.2 – Divisão de Programas Sociais

10.1.2.1 – Setor CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social

10.1.2.2 – Setor CRAS – Centro de Referência de Assistência Social

10.1.2.3 – Setor CEGER – Centro de Geração de Emprego e Rendas

10.1.2.4 – Setor de Operacionalização do Bolsa-Família

10.1.3 – Divisão de Moradia

10.2 – Departamento de Administração

10.2.1 – Divisão de Documentação;

10.3 Departamento de Migrantes

10.3.1 – Divisão de Atendimento ao Migrante

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 

11.1 – Departamento de Desenvolvimento Econômico

11.1.1- Divisão de Atendimento às Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte
11.1.1.1 – Setor de Expedição de Alvarás Provisórios
11.1.1.2 - Setor de Orientação Tributária
11.1.1.3 – Setor de Orientação Administrativa
11.1.1.4 – Setor “Sala do Empreendedor”
11.1.1.5 – Setor de Apoio e Orientação ao Pequeno Produtor Rural
11.1.2 – Divisão de Crédito e Fomento às Micro-empresas e Empresas de Pequeno Porte

11.1.2.1 – Setor do Banco do Povo

11.2 – Departamento de Atendimento à Indústria, ao Comércio e aos Prestadores de Serviços
11.2.1 – Divisão de Indústria

11.2.1.1 – Setor de Distritos Industriais

11.2.1.2 – Setor de Desenvolvimento Industrial

11.2.1.3 – Setor de APL – Arranjos Produtivos Locais

11.2.2 – Divisão de Desenvolvimento do Comércio e dos Serviços

11.2.2.1 – Setor de Desenvolvimento Comercial

11.2.2.2 – Setor de Fomento ao Emprego e às Relações de Trabalho

11.3 – Departamento de Eventos e Turismo
11.3.1 – Divisão de Desenvolvimento do Turismo

11.3.2 – Divisão de Feiras e Eventos

11.3.3 – Divisão de Transporte Intermunicipal e Interestadual
11.3.3.1 – Setor de Desenvolvimento do Aeroporto

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE 

12.1. Departamento de Meio ambiente
12.1.1 – Divisão de Parques e Execução de Projetos Paisagísticos
12.1.1.1 – Setor de Manutenção 

12.1.1.2 – Setor de Arborização

12.1.1.3 – Setor de Reparos

12.1.1.4 – Setor de Viveiros e Mudas

12.1.1.5 – Setor de Reflorestamento

12.1.1.6 – Setor de Bosque Municipal

12.1.2 – Divisão de Educação Ambiental
12.2 – Departamento de Conservação do Solo e Nascentes

12.2.1 – Divisão de Fiscalização Ambiental

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

12.1 Departamento de Desenvolvimento Agropecuário e Apoio à Agricultura Familiar

12.1.1 Divisão de PAA – Programa de Aquisição de Alimentos

12.1.2 Divisão de Desenvolvimento Agrário

12.1.3 Divisão de Desenvolvimento Pecuário

12.2 – Departamento de Conservação de Estradas Rurais

12.2.1 – Divisão de Patrulha Rural

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

14.1 – Departamento Municipal de Desenvolvimento Urbano

14.1.1 – Divisão de Projetos e Obras Particulares

14.2 – Departamento Municipal de Obras

14.2.1 – Divisão de Vias Urbanas

14.2.2 – Divisão de Serralheria

14.2.3 – Divisão de Reparos e Pintura

14.2.4 – Divisão de Edificação e Conservação de Próprios Municipais

14.2.4.1 – Setor de Pinturas

14.2.4.2 – Setor de Pedreiros

14.3 – Departamento de Produção

14.3.1 – Divisão de Carpintaria

14.3.2 – Divisão de Usinagem e Concreto

14.3.3 – Divisão de Pavimentação Urbana

14.3.4 – Divisão de Equipamentos e Infra-Estrutura Urbana 

14.4 – Departamento de Eletricidade e Hidráulica

14.4.1 – Divisão de Eletricidade

14.4.2 – Divisão de Hidráulica

14.5 – Departamento de Administração

14.5.1 – Divisão de Controle de Material e de Pessoal

14.5.2 – Divisão de Cemitério Municipal

14.5.2.1 – Setor de Manutenção e Obras

14.6 – Departamento de Cadastro e Controle de Imóveis

14.6.1 – Divisão de Cadastro

14.6.1.1 – Setor de Controle

14.6.2 – Divisão de Fiscalização de Obras

14.7 – Departamento Municipal de Trânsito

14.7.1 – Divisão de Administração 

14.7.2 – Divisão de Planejamento Viário

14.7.3 – Divisão de Gerenciamento e Manutenção de Sinalização Viária
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

14.1 – Departamento Municipal de Desenvolvimento Urbano

14.1.1 – Divisão de Projetos e Obras Particulares

14.2 – Departamento Municipal de Obras

14.2.1 – Divisão de Vias Urbanas

14.2.2 – Divisão de Serralheria

14.2.4 – Divisão de Edificação e Conservação de Próprios Municipais

14.2.4.1 – Setor de Pinturas

14.2.4.2 – Setor de Pedreiros

14.3 – Departamento de Produção

14.3.1 – Divisão de Carpintaria

14.3.2 – Divisão de Usinagem e Concreto

14.3.3 – Divisão de Pavimentação Urbana

14.3.4 – Divisão de Equipamentos e Infra-Estrutura Urbana 

14.4 – Departamento de Eletricidade e Hidráulica

14.4.1 – Divisão de Eletricidade

14.4.2 – Divisão de Hidráulica

14.5 – Departamento de Administração

14.5.1 – Divisão de Controle de Material e de Pessoal

14.6 – Departamento de Cadastro e Controle de Imóveis

14.6.1 – Divisão de Cadastro

14.6.1.1 – Setor de Controle

14.6.2 – Divisão de Fiscalização de Obras

14.7 – Departamento Municipal de Trânsito

14.7.1 – Divisão de Administração 

14.7.2 – Divisão de Planejamento Viário

14.7.3 – Divisão de Gerenciamento e Manutenção de Sinalização Viária

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.518/2010)

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

15.1 – Departamento de Administração

15.1.1 – Divisão Administrativa

15.1.2 – Divisão de Fiscalização

15.1.3 – Divisão de Próprios Municipais

15.1.3.1 – Setor de Terminal Rodoviário

15.1.3.2 – Setor da COMUTE e Retransmissão de Sinal de TV

          15.1.3.3 – Setor de Guarda Municipal

          15.1.3.4 – Setor de Manutenção de Estádios e Gramados

15.2 – Departamento de Serviços Urbanos

15.2.1 – Divisão de Limpeza Pública

15.2.1.1 – Setor de Coleta de Lixo

15.2.1.2 – Setor de Coleta de Galhos e Entulhos

15.2.1.3 – Setor de Capinação

15.2.1.4 – Setor de Varrição

15.2.2 – Divisão de Manutenção e Conservação de Frota

15.2.2.1 – Setor de Fiscalização de Frota
15.2.2.2 – Setor de Manutenção de Frota

15.2.2.3 – Setor de Oficina
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS

15.1 – Departamento de Administração

15.1.1 – Divisão Administrativa

15.1.2 – Divisão de Fiscalização

15.1.3 – Divisão de Próprios Municipais

15.1.3.1 – Setor de Terminal Rodoviário

15.1.3.2 – Setor da COMUTE e Retransmissão de Sinal de TV

15.1.3.3 – Setor de Guarda Municipal

15.1.3.4 – Setor de Manutenção de Estádios e Gramados

15.1.4 – Divisão de Cemitério Municipal

15.1.4.1 – Setor de Manutenção e Obras

15.2 – Departamento de Serviços Urbanos

15.2.1 – Divisão de Limpeza Pública

15.2.1.1 – Setor de Coleta de Lixo

15.2.1.2 – Setor de Coleta de Galhos e Entulhos

15.2.1.3 – Setor de Capinação

15.2.1.4 – Setor de Varrição

15.2.2 – Divisão de Manutenção e Conservação de Frota

15.2.2.1 – Setor de Fiscalização de Frota

15.2.2.2 – Setor de Manutenção de Frota

15.2.2.3 – Setor de Oficina

15.2.3 – Divisão de Reparos e Pintura

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.518/2010)

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
16.1- Departamento de Juventude, Esporte e Lazer
16.1.1 – Divisão de Juventude

16.1.1.1 – Setor de Inclusão Social

16.1.1.2 – Setor de Atividades Sócio-educativas

16.1.2 – Divisão de Esportes

16.1.2.1 – Setor de Categorias de Base

16.1.2.2 – Setor de Competições

16.1.2.3 – Setor de Integração Comunitária
          16.1.3 – Divisão de Lazer
          16.1.3.1- Setor de Recreação
16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

16.1- Departamento de Juventude, Esporte e Lazer 

16.1.1 - Divisão de Juventude 

16.1.1.1 - Setor de Inclusão Social 

16.1.1.2 - Setor de Atividades Sócio-educativas 

16.1.2 - Divisão de Esportes 

16.1.2.1 - Setor de Categorias de Base 

16.1.2.2 - Setor de Integração Comunitária 

16.1.3 - Divisão de Lazer 

16.1.3.1- Setor de Recreação

16.2 Departamento de Competições e Participação em Jogos Regionais ou Abertos

16.2.1 Setor de Competições

16.2.2 Setor de Jogos Regionais ou Abertos (Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 3º O Gabinete do Prefeito é o órgão incumbido de assessorá-lo nos assuntos políticos, administrativos, executar as atividades de coordenação das relações externas e internas do Gabinete e das relações com a comunidade.
§ 1º Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento são de confiança e, portanto, de livre nomeação pelo Chefe do Executivo Municipal.
§ 2º As competências e atribuições dos cargos e funções serão fixadas através de Decreto, a ser elaborado pelo Executivo Municipal.
§ 3º As competências e atribuições dos Conselhos e das Comissões serão as constantes das leis que os criarem e dos regulamentos editados pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DO GABINETE DO VICE-PREFEITO

Art. 4º O Gabinete do Vice-Prefeito é o órgão incumbido de assessorá-lo nos assuntos políticos, administrativos, executar as atividades de coordenação das relações externas e internas do Gabinete e das relações com a comunidade, conforme atribuições que lhe foram conferidas no artigo 99 da Lei Orgânica do Município de Garça.

DA SUBPREFEITURA DE JAFA

Art. 5º À Subprefeitura de Jafa compete a administração do Distrito de Jafa, através da execução e coordenação técnica, política e administrativa das metas e projetos criados pelo Executivo municipal para área de sua competência, nos termos previstos na Lei Municipal n. 4.303/2009.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA

Art. 6º À Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania compete, nos termos de sua Lei Orgânica, representar o Município extrajudicialmente e judicialmente em quaisquer Juízos, Instâncias ou Tribunais, cabendo-lhe ainda examinar os aspectos jurídicos dos atos administrativos e projetos de lei, acompanhar inquéritos administrativos e sindicâncias, promover a cobrança judicial e extrajudicial da Dívida Ativa do Município, bem como, em articulação com os demais órgãos do Governo Municipal, promover a defesa dos direitos de cidadania, objetivando combater a exclusão social e contribuir para fortalecer a organização da sociedade.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Art. 7º À Secretaria Municipal de Gestão Administrativa compete desenvolver a política administrativa do Executivo, com avaliações permanentes dos resultados alcançados, tendo como missão geral planejar, coordenar, normatizar e executar os sistemas de administração da Prefeitura, bem como buscar a modernização da estrutura organizacional e dos métodos de trabalho, racionalização do uso de bens e equipamentos, controle do material permanente e de consumo, conservação dos bens móveis e imóveis e recrutamento, seleção, treinamento e controle de pessoal.
Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa:
a) Planejar e coordenar, em conjunto com a Secretaria de Planejamento, Fazenda e Finanças, a ação governamental, mediante elaboração, acompanhamento e controle de planos, programas e projetos de duração anual e plurianual e a proposição de diretrizes para o desenvolvimento econômico e social do Município;

b) Assegurar, em conjunto com a Secretaria de Planejamento, Fazenda e Finanças, a efetividade, conceber e articular a execução, acompanhar as metas e os resultados e identificar as restrições e as dificuldades das políticas destinadas a bairros, Distritos ou segmentos populacionais específicos;

c) Em conjunto com a Secretária de Planejamento, Fazenda e Finanças, integrar esforços nas esferas de governo federal, estadual e municipal, coordenando e gerenciando o processo de planejamento global das atividades do Município, visando ao melhor atendimento das demandas da sociedade e ao seu desenvolvimento;
d) Propor e difundir modelos, estabelecer normas, coordenar, acompanhar e supervisionar ações voltadas para a modernização da Administração Pública Municipal e gerir informações institucionais; 

e) Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo;
f) Propor políticas sobre a administração de pessoal. Administrar o Plano de Cargos e Salários;
g) Organizar e coordenar programas e atividades de capacitação e desenvolvimento dos recursos humanos;
h) Assessorar os órgãos da Prefeitura em assuntos administrativos referentes a pessoal, arquivo, patrimônio e comunicações administrativas;
i) Propor, implementar e difundir políticas de modernização tecnológica do Município, bem como promover a orientação normativa, a coordenação logística, a execução e o controle das atividades relativas a patrimônio, compras e transporte oficial;

j) Coordenar, compatibilizar e avaliar a alocação de recursos orçamentários e financeiros, tendo em vista a necessidade das unidades da Administração Pública Municipal para o cumprimento dos objetivos e metas governamentais, bem como acompanhar sua execução;

k) Estabelecer normas, ações e políticas de recursos humanos direcionadas ao recrutamento e seleção, à avaliação, ao desenvolvimento, à qualificação e à valorização do servidor público, assim como orientar, coordenar, acompanhar e supervisionar suas implementações;

l) Promover a orientação normativa, a supervisão técnica, a fiscalização, a execução e o controle das atividades de administração e pagamento de pessoal da administração pública do Poder Executivo; 

m) Articular as diversas iniciativas e projetos das áreas de racionalização, reestruturação organizacional, governança eletrônica e modernização da gestão com vistas à inovação, eficiência e eficácia do Poder Executivo;

n)  Elaborar e disseminar o uso de instrumentos, metodologias, tecnologias e estratégias de administração de recursos humanos, orientando a sua aplicação; 

o) Estabelecer políticas, diretrizes e normas para a disponibilização de informações a cidadãos, empresas, governo e servidores, bem como para a gestão da informação e dos recursos de tecnologia da informação e comunicação;

p) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

q) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E FINANÇAS

Art. 8º À Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças compete desenvolver a política administrativa do Executivo, com avaliações permanentes dos resultados alcançados, bem como acompanhar a execução da gestão econômico-financeira, tributária e fiscal do Município, assessorando o Gabinete do Prefeito nos assuntos a ela pertinentes, coordenando os setores a ela subordinados.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças:
a) Planejar e coordenar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, a ação governamental, mediante elaboração, acompanhamento e controle de planos, programas e projetos de duração anual e plurianual, e a proposição de diretrizes para o desenvolvimento econômico e social do Município;

b) Assegurar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, a efetividade, conceber e articular a execução, acompanhar as metas e os resultados e identificar as restrições e as dificuldades das políticas destinadas a bairros, Distritos ou segmentos populacionais específicos;
c) Em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, integrar esforços nas esferas de governo federal, estadual e municipal, coordenando e gerenciando o processo de planejamento global das atividades do Município, visando ao melhor atendimento das demandas da sociedade e ao seu desenvolvimento;

d) Subsidiar a formulação, promover a execução, o controle, o acompanhamento e a avaliação das políticas tributária e fiscal do Município;

e) Gerir o Sistema Tributário Municipal para garantir a efetivação do potencial contributivo da economia e assegurar o controle da arrecadação tributária;

f) Promover a gestão dos recursos financeiros e o efetivo controle dos gastos públicos para viabilizar a execução financeira das políticas governamentais;

g) Gerir o processo de arrecadação dos tributos municipais por meio do acompanhamento, apuração, analise e controle da integralidade de seus produtos;

h) Promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, o registro e o controle administrativo das atividades econômicas sujeitas à tributação;

i) Exercer o controle das atividades econômicas, na forma da legislação tributária e fiscal, para assegurar a compatibilidade entre a receita e a real capacidade contributiva da economia local;
j) Formalizar e exercer o controle do crédito tributário e dos procedimentos relacionados à sua liquidação;

k) Aplicar medidas administrativas e penalidades pecuniárias, inclusive a representação para o procedimento criminal cabível nos delitos contra a ordem tributária;
l) Inspecionar e aplicar os Códigos de Posturas do Município;

m) Conduzir, promover, examinar, autorizar e negociar a contratação de empréstimos, financiamentos ou outras obrigações contraídas por órgãos ou entidades da administração pública municipal, relativas a programas e projetos previamente aprovados;

n) Exercer a orientação, supervisão e a fiscalização das atividades de administração financeira do Município;

o) Exercer a administração da dívida pública municipal, a coordenação e a execução da política de crédito público, a centralização e a guarda dos valores mobiliários;

p) Assessorar o Prefeito em assuntos relacionados à política tributária, fiscal, econômica e financeira;
q) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria; e

r) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 9º À Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Sistema Único de Saúde no Município, compete formular e implantar as políticas, programas e projetos que visem promover, proteger e recuperar a saúde da população, mediante políticas sociais e econômicas objetivando reduzir o risco de doenças e outros agravos e garantir acesso universal e igualitário às ações e serviços à população.

§ 1º As ações de que trata o caput deste artigo deverão ser realizadas em consonância com os demais gestores e instâncias do Sistema Único de Saúde, observando a integração com a rede regionalizada e hierarquizada de saúde.

§ 2º Como instrumentos básicos de planejamento e gestão, a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as demais instâncias do SUS, deverá:

I. Formular o Plano Municipal de Saúde, dimensionando para um período de quatro anos, o qual deverá orientar a definição do Plano Plurianual – PPA do Município;

II. Elaborar anualmente a Programação Anual de Saúde visando a operacionalização do Plano Municipal de Saúde;
III. Apresentar anualmente o Relatório de Gestão contendo os resultados alcançados e a aplicação dos recursos recebidos e utilizados;

§ 3º À Secretaria Municipal de Saúde compete ainda:

I. Estabelecer e executar a política municipal de saúde conforme os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde;

II. Apresentar trimestralmente ao Conselho Municipal de Saúde e em audiência pública na Câmara de Vereadores, para análise e ampla divulgação, o relatório parcial de gestão contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos aplicados, as auditorias concluídas ou iniciadas no período, bem como sobre a oferta e a produção de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada;

III. Prestar serviços de atenção à saúde da população nos níveis de atenção básica, média e alta complexidade, ambulatória e hospitalar, conforme definido pelas instâncias do SUS;

IV. Promover a assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde, conforme legislação vigente;

V. Coordenar e executar a política de Vigilância em Saúde, através de serviços de notificação e investigação dos agravos, com a finalidade de garantir a redução dos riscos à saúde da população;

VI. Proceder à notificação compulsória de agravos, conforme legislação vigente;

VII. Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

VIII. Avaliar e controlar a execução de convênios, contratos, acordos e ajustes celebrados pelo Município em órgãos e entidades da administração pública ou privada na área de saúde.

§ 4º Os recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde serão aplicados pelo Fundo Municipal de Saúde que será acompanhado e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 10. À Secretaria Municipal de Educação compete coordenar, manter e executar, com colaboração técnica e financeira da União e do Estado, programas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Ciclo I, fomentar a educação em todos os níveis, bem como coordenar os setores a ela subordinados.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação:

a) Oferecer Educação Infantil e o Ciclo I da Educação Fundamental, bem como nas modalidades de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos;

b) Coordenar as atividades de organização escolar nos aspectos legal, administrativo, financeiro e da estrutura física e material;

c) Desenvolver e coordenar as atividades de implementação da política pedagógica no Município;

d) Propor e incrementar medidas de valorização do magistério público do Município;

e) Desenvolver e coordenar a implementação de políticas de formação continuada, destinadas ao aperfeiçoamento dos profissionais da Educação;
f) Prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Educação;
g) Promover e acompanhar programas e projetos de preparo e formação profissionais para jovens e adultos, articulando-os com as políticas de proteção contra o desemprego e de geração de empregos;

h) Desenvolver ações educacionais e as que visam combater a desigualdade social entre os alunos, com projetos destinados à promoção da saúde do escolar; ao atendimento a alunos das escolas municipais, com problemas de aprendizagem ou distúrbio do comportamento e o combate às carências nutricionais;

i) Atender, por meio do Programa de Alimentação Escolar, aos alunos matriculados em escolas municipais, Núcleos de Educação Infantil e Creches;

j) Realizar eventos e projetos educacionais, em parceria com empresas privadas ou do poder público, fundações, instituições e outras autorizadas;

k) Articular-se com entidades públicas ou privadas visando aprimorar seus recursos técnicos e operacionais;

l) Promover a atenção integral à criança com o intuito de desenvolver os domínios físico, psicológico, cognitivo e social, respeitando as possibilidades e características de sua faixa etária;
m) Empregar como objetivos geral dos Núcles de Educação Infantil e das Creches o cuidado e a educação em uma abordagem construtivista e sócio-interacionista, entendendo a criança como ser humano integral em constante crescimento e desenvolvimento e interagindo intensamente com seu meio social;
n) Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras; 
o) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria; e

p) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 11. À Secretaria Municipal de Cultura Educação é o órgão responsável pela articulação e coordenação da política cultural da cidade de Garça, com objetivo de incentivar, apoiar e difundir a cultura em todas suas formas de manifestação.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura:

a) Planejar e coordenar programas, projetos e atividades que visem ao desenvolvimento cultural;

b) Dirigir a execução de projetos, programas e atividades de ação cultural do Município;

c) Planejar e coordenar as atividades de casas de espetáculos, museus, bibliotecas, arquivos, centros culturais e outras atividades culturais promovidas ou patrocinadas pelo Município;

d) Promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, e/ou em parceria com a iniciativa privada manifestações culturais organizadas pela população dos bairros ou de interesse desta;

e) Implantar a política municipal de arquivos, mediante o recolhimento e catalogação de documentos produzidos e recebidos pela Administração Pública no âmbito do Poder Executivo, bem como estabelecer normas, gerir, conservar e organizar os arquivos públicos municipais, de modo a facilitar o seu acesso ao público interessado;

f) Planejar e coordenar programas, projetos e atividades que visem ao desenvolvimento cultural;

g) Dirigir, em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, a execução de projetos, programas e atividades de ação cultural do Município;

h) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria.

i) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Art. 12. À Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social compete incrementar e promover a correção dos desequilíbrios do sistema social, visando ao desenvolvimento do ser humano, tendo como meta um crescimento e desenvolvimento social simétrico, garantindo direitos e acesso a bens e serviços a cidadãos e grupos em situação de vulnerabilidade social e pessoal no Município de Garça, por meio da formulação, coordenação e avaliação da política de Assistência e Desenvolvimento Social e da realização de projetos para a transferência e geração de renda.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:

a) Formular, coordenar e executar as políticas públicas referentes à Assistência Social, Segurança Alimentar, Transferência de Renda, Promoção dos Direitos Humanos e Cidadania, em articulação com órgãos e entidades da administração federal, estadual e municipal, bem como com entidades não-governamentais; 

b) Unificar e centralizar as informações sobre o déficit habitacional e famílias beneficiárias dos programas sociais do município;

c)  Planejar, organizar, dirigir e controlar o Sistema de Assistência e Desenvolvimento Social, observando a legislação vigente;

d)  Gerir os recursos destinados às ações de Assistência Social e Direitos Humanos, os quais possuem finalidades e competências estabelecidas na legislação que dispõe sobre sua organização e funcionamento; 

e) Apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas e os projetos de enfrentamento da pobreza em âmbito local; 

f)  Atender as ações assistenciais de caráter de emergência; 

g)  Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e os consórcios municipais na prestação de serviços de assistência social e direitos humanos;

h) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria.

i) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Art. 13. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo compete, através de ações de articulação e fomento, estimular atividades que promovam o desenvolvimento econômico e social do município, de maneira sustentável e em consonância com as diretrizes apontadas no plano estratégico municipal, com as atribuições de:

a) Formular e coordenar a política municipal de desenvolvimento econômico e supervisionar sua execução;

b) Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais de governo;

c) Articular-se com órgãos e entidades, públicos ou privados, em especial os que atuam nas áreas de agricultura, pecuária e abastecimento, ciência e tecnologia, meio ambiente, infraestrutura, turismo, desenvolvimento regional e políticas urbanas, visando à integração das respectivas políticas e ações; 
d) Promover ações que visem a atrair novos empreendimentos para a cidade e a promover a modernização e desenvolvimento das empresas já instaladas e a expansão de negócios;
e) Coordenar a implantação de APL – Arranjos Produtivos Locais e defender sua consolidação na cidade de Garça;

f) Participar, juntamente com as Secretarias Municipais de Planejamento, Fazenda e Finanças, Gestão Administrativa e Assuntos Jurídicos e Cidadania, bem como com os órgãos e as  entidades de sua área de competência, da formulação de instrumentos e mecanismos de apoio, incentivo e fomento ao desenvolvimento econômico local;

g) Manter intercâmbio com instituições nacionais e internacionais, assim como com  entidades representativas da iniciativa privada e de organizações não-governamentais, visando à cooperação técnica, financeira e operacional de interesse do Município e dos  setores relacionados à atividade  finalística da Secretaria; 

h) Promover ações visando ao inter-relacionamento comercial, financeiro e técnico da economia local com o mercado externo, inclusive internacional; 
i) Promover levantamentos e estudos que subsidiem a formulação de programas para o desenvolvimento dos setores relacionados à atividade finalística da Secretaria e manter cadastros e bancos de dados relativos aos temas de importância para consecução de seus objetivos; 

j) Definir,  em  articulação com órgãos e  entidades que mantenham linhas correlatas de atuação, diretrizes e políticas de apoio ao cooperativismo visando ao desenvolvimento socioeconômico do Município; 

k) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

l) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Ao Departamento de Turismo compete desenvolver o turismo como uma atividade econômica sustentável com papel relevante na geração de empregos e divisas, proporcionando a inclusão social, além de executar a política municipal para o setor em conjunto com as diversas Secretarias Municipais e órgãos afins na elaboração e execução de planos, projetos e eventos que garantam a melhoria da infra-estrutura, da qualidade dos serviços prestados e a promoção turística do Município, devendo, entre outras atribuições:

a) Consolidar o Município de Garça como destino turístico; 

b) Implantar um sistema de informações para gestão do turismo; 

c) Ampliar as ações de promoção e marketing; 

d) Transformar os atrativos turísticos já existentes em produtos; 

e) Implantar modelo de gestão por resultados; 

f) Elaborar programação de capacitação; 

g) Efetuar estudo e implantar a infra-estrutura operacional da Secretaria; 

h) Elaborar normas e procedimentos administrativos para o desenvolvimento do turismo na cidade de Garça; 

i) Disponibilizar e divulgar as ações de turismo e cultura da cidade;

j) Implantar política de fiscalização e preservação do patrimônio e equipamentos turísticos e culturais.

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO AMBIENTE
Art. 14. À Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente  compete implementar, executar e supervisionar projetos e programas de proteção ao ecossistema do Município de Garça, controlar a qualidade ambiental em seus limites territoriais e propiciar a prevenção à poluição do solo, da água, do ar, visual, sonora, a exploração irregular de veículos de divulgação, bem como, atuar no gerenciamento de resíduos sólidos e coordenação/orientação das atividades de poda e corte de árvores e arborização urbana do Município.
Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal do Verde e Meio ambiente:

a) Elaborar e executar estudos e projetos para subsidiar a Política Municipal de Meio Ambiente, bem como a execução da mesma;

b) Propor a criação de áreas protegidas, e gerir as unidades de conservação no âmbito municipal, elaborando, coordenando e implementando os planos de manejo;

c) Exercer a ação fiscalizadora e o poder de polícia administrativa para fazer cumprir normas; condicionar e restringir o uso dos bens, atividades e direitos, em benefício da preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente;

d) Decidir sobre a concessão de licenças e a aplicação de penalidades na forma da legislação;

e) Atuar de forma permanente na recuperação de áreas poluídas ou degradadas;

f) Informar a população sobre a qualidade do meio ambiente, bem como os resultados dos monitoramentos e auditorias ambientais;
g) Incentivar e executar a pesquisa, o desenvolvimento e a capacitação tecnológica e humana para a resolução dos problemas ambientais do município;

h) Emitir pareceres técnicos que subsidiarão a concessão de licenças ambientais;

i) Promover a captação de recursos junto aos órgãos e entidades públicas e privadas e orientar a aplicação de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento de todas as atividades relacionadas com a proteção, conservação, recuperação, pesquisa e melhoria do meio ambiente;

j) Propor medidas para disciplinar a restrição à participação em concorrências públicas e ao acesso a benefícios fiscais e créditos oficiais às pessoas físicas e jurídicas condenadas por atos de degradação do meio ambiente, administrativa ou judicialmente;

k) Promover medidas administrativas e tomar providências para que órgãos legitimados proponham medidas judiciais para coibir, punir e responsabilizar os causadores de poluição ou degradação ambiental;

l) Promover e apoiar a educação ambiental e a conscientização pública, objetivando capacitar a sociedade para a participação ativa na preservação, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

m) Realizar o planejamento e o zoneamento ambiental, considerando as características locais, e articular os respectivos planos, programas, projetos e ações de proteção dos ecossistemas locais e regionais;

n) Exigir daquele que explorar ou utilizar recursos naturais à recuperação do meio ambiente degradado, conforme solução técnica determinada, na forma da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis;

o) Articular com as demais secretarias e órgãos da administração municipal, os planos, programas e projetos, de interesse ambiental, tendo em vista sua eficiente integração e coordenação, bem como a adoção de medidas pertinentes, especialmente as de caráter preventivo, no que diz respeito aos impactos dos fatores ambientais sobre a saúde pública;

p) Coordenar e integrar as atividades ligadas à defesa do meio ambiente, promover a elaboração e o aperfeiçoamento das normas de proteção ao meio ambiente, incentivar o desenvolvimento de pesquisas e processos tecnológico destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental e estimular a realização de atividades educativas e a participação da comunidade no processo de preservação do meio ambiente;

q) Promover a fiscalização, programas de conscientização para a preservação do meio ambiente, recuperação de mananciais, administração de parques públicos, entre outros;

r) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

s) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Art. 15. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário compete implementar, executar e supervisionar projetos e programas que visem ao desenvolvimento da agropecuária local e coordenar setores a ela subordinados. Compete, ainda, a organização e o desenvolvimento de programas de assistência técnica aos pequenos produtores, bem como a articulação com entidades e órgãos afins, públicos e privados, visando à captação de recursos para as atividades agropecuárias e fomento à agricultura familiar.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente:

a) Elaborar e executar o Plano de Desenvolvimento Rural; 

b) Promover a realização de programas de fomento à agropecuária e à agricultura familiar;

c) Desenvolver e divulgar as potencialidades do Município a nível regional, estadual e federal, visando a atração de investimentos no campo agroindustrial e pecuário;
d) Prestar assistência quanto à difusão de técnicas agrícolas e pastoris mais modernas, com recursos próprios ou mediante convênios ou acordos com órgãos estaduais e federais, aos agricultores e pecuaristas do Município;

e) Promover o incentivo e a orientação aos produtores rurais, quanto aos sistemas de irrigação, correção dos solos, adubação e tratos culturais;

f) Orientar os agricultores quanto aos processos de colheita, armazenagem e comercialização dos produtos; 

g) Garantir uma boa estrutura para o escoamento da produção, através da manutenção das estradas vicinais;

h) Fomentar a atividade artesanal e a comercialização de produtos hortigranjeiros;

i) Promover a comercialização de hortifrutigranjeiros entre produtores rurais e consumidores do meio urbano através de feiras livres;

j) Realizar feiras e exposições agropecuárias;

k) Promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, o apoio técnico ao desenvolvimento de indústrias caseiras de produtos agrícolas e outras atividades produtivas, dentro do setor informal da economia;

l) Incentivar e dar apoio à organização de produtores rurais em associações e cooperativas, estabelecendo parcerias;

m) Coordenar e administrar as atividades relacionadas com a manutenção de matadouros, mercados, feiras livres, hortos municipais e outros;

n) Desenvolver política para implantação de produções agropecuárias e unidades de beneficiamento;

o) Promover o cadastramento de todos os produtores e respectivas produções agropecuárias, atualizando-o periodicamente;

p) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

q) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 16. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano compete desenvolver, aprovar, acompanhar, executar e/ou fiscalizar a implantação de normas, planos, convênios, programas, projetos, obras de infra-estrutura, reparos e conservação das vias públicas e dos próprios municipais, bem como fiscalizar a aplicação das leis e normas técnicas incidentes sobre a execução das obras particulares e uso das vias públicas municipais, devendo, ainda, propor e executar os projetos necessários ao desenvolvimento da política de ação municipal integrada, em consonância com as diretrizes de um planejamento urbano tecnicamente projetado com ênfase na proteção ao meio ambiente. 

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano:
a) Planejar o desenvolvimento urbano da cidade, de forma ordenada, socialmente justa e integrada à questão ambiental;

b) Unificar e centralizar as informações sobre os imóveis públicos, residenciais e comerciais do Município;

c) Executar as atividades do complexo de obras e serviços de urbanismo, de construção e conservação de vias públicas urbanas e conservação de prédios públicos municipais;

d) Executar ou contratar serviços de execução de obras e pavimentação de vias e logradouros públicos, obras de saneamento pluvial e obras públicas do Município;

e) Elaborar projetos e programas e exercer a fiscalização permanente das obras públicas de execução direta ou contratadas com terceiros;
f) Fiscalizar e aplicar as normas administrativas incidentes sobre construções, loteamentos, passeios públicos, com poderes de autuação e de interdição, segundo o Código de Obras do Município, quando necessário;

g) Promover a demolição de prédios, quando necessário para alargamento de ruas ou outros fins, de acordo com as normas legais e os planos urbanísticos do Município;

h) Executar ou contratar os serviços de construção de galerias de águas pluviais, de drenagem e canalização de córregos;

i) Promover o controle e a administração dos veículos, máquinas e equipamentos de seu uso; 

j) Administrar e manter os veículos de seu uso;

k) A administração dos cemitérios municipais e a fiscalização dos serviços funerários;

l) Promover estudos e pesquisas de desenvolvimento urbanístico, sugerindo atualização do Plano Diretor do Município;

m) Promover estudos e implementar atividades de correção e o aperfeiçoamento de vias, estradas e obras pluviais do Município;

n) Propor projetos e executar convênios com a União e/ou Estado para a construção ou ampliação de obras e atividades de saneamento do meio;

o) Inspecionar e aplicar os Códigos de Obras do Município; 

p) Estudar, examinar e despachar processos ou documentos relativos à aprovação e licenciamento de projetos para construção, reformas, ampliações ou demolições de prédios, inclusive loteamentos, subdivisões e desmembramento de terreno, baseado na legislação urbanística do Município; 

q) Executar, em conjunto com as Secretarias Municipais de Serviços Públicos e Agricultura e Meio Ambiente, os projetos necessários à construção e conservação de parques e jardins, áreas verdes e de recreação;

r) Desenvolver todas as atividades concernentes ao sistema de trânsito no Município;

s) Planejar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, a política municipal de proteção e conservação do meio ambiente e de gerenciamento dos recursos hídricos e articular as políticas de gestão dos recursos ambientais, visando ao desenvolvimento sustentável na cidade de Garça;

t) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

u) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 17. À Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos compete elaborar e executar os programas de prestação de serviços à população, a manutenção e conservação dos bens públicos, administrar e manter a frota de máquinas e veículos a ela afetos, bem como coordenar os setores a ela subordinados.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

a) A proposição e implantação das políticas municipais de serviços públicos compatíveis com as necessidades e demandas da população de Garça;

b) Manutenção da iluminação pública existente;

c) A organização dos serviços de varrição, limpeza, coleta e destinação final de resíduos de sua competência;
d) A manutenção e conservação da frota pública municipal;
e) A prestação dos serviços de conservação de vias e logradouros públicos e de manutenção de praças e jardins públicos;

f) A execução dos planos de arborização em vias e logradouros públicos, bem como dos serviços de poda, plantio e conservação de espécies vegetais, conforme orientação das Secretarias Municipais de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente;
g) A proposição, em coordenação com as Secretarias Municipais de Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente, de padrões e critérios relativos à disposição final de resíduos e a fiscalização de seu cumprimento;
h) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;

i) Executar outras tarefas correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Art. 18. A Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e Lazer é o órgão incumbido de planejar, executar, coordenar e incrementar as atividades que visem ao desenvolvimento dos jovens como pessoa humana, através da prática desportiva e recreativa, da educação física escolar e não escolar e, no âmbito da comunidade, das promoções esportivas, recreativas e de lazer do município.

Parágrafo único. São atribuições da Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e Lazer:

a) Planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as atividades que visem ao desenvolvimento social, por meio de ações relativas ao esporte, ao lazer e à prevenção do uso de entorpecentes e à recuperação de dependentes;

b) Elaborar e propor as políticas municipais de esporte e lazer e as políticas antidrogas, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania e a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, bem como as ações necessárias à sua implantação; 

c) Articular-se com o Governo Federal, o Governo Estadual e os governos municipais, demais órgãos públicos, o terceiro setor e o setor privado, objetivando promover a intersetorialidade das ações voltadas para o incremento das atividades físicas e da prática esportiva, do lazer e do protagonismo juvenil;

d) Promover o esporte sócio-educativo como meio de inclusão, bem como ações que visem a estimular o surgimento e o desenvolvimento de lideranças jovens e de vocações esportivas; 

e) Garantir o acesso da população a atividades físicas e práticas esportivas e aprimorar a gestão da política pública de esportes;

f) Promover e coordenar a captação de recursos públicos e privados destinados às atividades esportivas, de lazer, bem como aprovar projetos esportivos habilitados para fins de obtenção de recursos provenientes da concessão de incentivos fiscais; 

g) Planejar, desenvolver, implantar e coordenar, em conjunto com Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania e a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, projetos, programas e ações de prevenção e tratamento do uso de substâncias e de produtos psicoativos, visando à recuperação e à reinserção social do dependente químico;

h) Ampliar e apoiar a recuperação e a modernização das estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de esportes no Município, observados os objetivos dos programas governamentais e as demandas locais;

i) Promover ações que visem à preservação e à recuperação da memória esportiva no Município;
j) Estabelecer critérios e diretrizes para a gestão dos recursos destinados aos fundos diretamente vinculados à Secretaria;
k) Executar outras tarefas previstas em lei, correlatas ou as que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefeito. 

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 19. O Prefeito Municipal fixará por Decreto as competências e atribuições de cada órgão e respectivos departamentos, bem como de cada um de seus agentes.
Art. 19. O Prefeito Municipal fixará por Decreto as competências e atribuições de cada órgão e respectivos departamentos.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de provimento em comissão, estão fixados no anexo XII, que faz parte integrante desta Lei. (Artigo alterado pela Lei Municipal nº 4.398/2009)

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 20.  A Administração indireta compreende as seguintes autarquias, dotadas de personalidade jurídica própria, cuja estrutura administrativa é regulada pela presente lei:

a) Serviço Autônomo de Água e Esgotos – SAAE;
b) Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça – IAPEN.
Parágrafo único. Os órgãos de Administração Indireta são pessoas jurídicas de direito público criadas por lei específica, nos termos do art. 37, XIX, da Constituição Federal e seus regulamentos subordinados diretamente ao Chefe do Poder Executivo. 
CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SAAE

Serviço Autônomo de Água e Esgotos
Art. 21.  Os órgãos componentes da estrutura administrativa do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos obedecerão à seguinte subordinação hierárquica:


  I – Conselho Deliberativo;


 II – Superintendência;


III – Departamentos;


IV – Divisões, e


 V – Setores.

Parágrafo único. A estrutura administrativa do SAAE é constituída da seguinte forma: 

1 – DIRETOR SUPERINTENDENTE
2 – DIRETORIA JURÍDICA
3 - Departamento de Engenharia
3.1 – Divisão de Engenharia Química

3.2 – Divisão de Arquitetura

3.3 – Divisão de Engenharia

4 - Departamento de Meio Ambiente
5 - Departamento de Tecnologia da Informação - TI
5.1 – Divisão de Tecnologia da Informação
6 - Departamento de Administração
7 - Departamento de Recursos Humanos
8 - Departamento de Contratos e Licitações
9 - Departamento de Suprimentos
9.1 - Divisão de Patrimônio
9.2 - Divisão de Compras
10 - Departamento de Contabilidade
11 - Departamento de Finanças
12 - Departamento de Rendas da Autarquia
12.1 - Divisão de Dívida Ativa
13 - Departamento de Planejamento
14 - Departamento Operacional
14.1 - Divisão de Obras
14.2.1 - Setor de Rede-água
14.2.2 – Setor de Obras
14.2.3 – Setor de Manutenção
14.2.4 – Setor de Redes-esgoto
14.2.5 – Setor de Máquinas
15 – Departamento de Serviços Gerais
15.1 – Divisão de Oficina Mecânica
15.1.1 – Setor de Oficina
15.1.2 – Setor de Limpeza
15.1.3 – Setor de Segurança
16 – Departamento de Hidrometria

16.1 – Divisão de Hidrometria

16.1.1 – Setor de Hidrometria

17 – Departamento de Tratamento de Água
17.1 – Divisão de Tratamento de Água
17.1.1 – Setor de Tratamento de Água 

17.1.2 – Setor de Elevatória
17.1.3 – Setor de Drenos
17.1.4 – Setor de Segurança
17.1.5 – Setor de Análise Química

18 – Departamento de Tratamento de Esgotos
18.1 – Divisão de Tratamento de Esgotos
18.1.1 – Setor de Tratamento de Esgotos
18.1.2 – Setor de Elevatória
18.1.3 – Setor de Segurança
19 – Departamento Técnico

19.1.1 – Setor de Manutenção – Água
19.1.2 – Setor de Manutenção – Esgotos
CAPÍTULO VII
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 22.   As competências do Conselho Deliberativo são as constantes da Lei n.º 1.208/69, de 26 de junho de 1.969 ou outra que a substitua ou revogue.
DO DIRETOR SUPERINTENDENTE

Art. 23.  As competências do Diretor Superintendente são as estabelecidas na Lei n.º 1.208/69, de 26 de junho de 1.969 ou outra que a substitua ou revogue.

DA DIRETORIA JURÍDICA
Art. 24. À Diretoria Jurídica do SAAE, cujos Diretores são de livre nomeação pelo Prefeito entre os advogados regularmente inscritos na OAB, de notório conhecimento jurídico e boa reputação, compete:
Art. 24. À Diretoria Jurídica do SAAE, cujos Diretores são de livre nomeação pelo Diretor Superintendente entre os advogados regularmente inscritos na OAB, de notório conhecimento jurídico e boa reputação, compete: (Alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)

a) Defender o interesse público representado pelas ações empreendidas pela Autarquia em seus atos administrativos; 

b) Fornecer pareceres quanto à legalidade das licitações promovidas pelo SAAE em atendimento à lei 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, conjuntamente com os princípios constitucionais administrativos; 

c) Defender o interesse público representado nas ações de execução fiscal que objetivam o recebimento de créditos fiscais pela Autarquia;
d) Defender o interesse público nos vários tipos de ações que são propostas contra o SAAE;
e) Propor ações judiciais visando desapropriação de áreas para finalidade pública de relevante interesse da continuidade e aprimoramento da gama de serviços prestados pelo SAAE a toda a população; 

f) Auxiliar o Departamento de Meio Ambiente, dando suporte jurídico em ações necessárias na defesa das áreas de interesse de proteção ambiental do SAAE.
DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA


Art. 25. Ao Departamento de Engenharia compete:

a) Planejar, projetar e acompanhar a execução dos serviços de toda e qualquer unidade que venha a ser construída, ampliada ou reformada pelo SAAE;
b) Planejar redes de água e esgoto;
c) Vistoriar e responsabilizar-se tecnicamente pelas obras civis do SAAE;

d) Projetar e elaborar documentação necessária para execução das obras do SAAE;

e) Manter atualizado o cadastro das redes de água e esgoto;

f) Promover a análise química para assegurar a boa qualidade da água;

g) Acompanhar contratos e convênios de obras.
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Art. 26. Ao Departamento de Meio Ambiente compete:

a) Desenvolver e coordenar projetos de educação ambiental;

b) Coletar sementes para produção de mudas;

c) Realizar estudos para recuperar áreas degradadas;

d) Efetuar e coordenar o sensoriamento remoto das áreas de mananciais e abastecimento público;

e) Classificar o uso e ocupação do solo;

f) Formar brigada de incêndio – proteção ambiental em conjunto com a CIPA;

g) Elaborar laudos para erradicação de árvores que estão danificando as redes de água ou esgoto e encaminhar para a Secretaria responsável da Prefeitura Municipal;

h) Fazer outorga de uso de recursos hídricos;

i) Coordenar estágios supervisionados;

j) Efetuar estudos para melhorias e ampliação do sistema de captação de águas superficiais;

k) Levantamento e estudos sócio-ambientais das Bacias Hidrográficas Aguapeí/Peixe;
l) Laudos técnicos de uso e ocupação do solo;

m) Laudos técnicos de vegetação e cobertura do solo;

n) Auxiliar a equipe técnica encarregada pelo monitoramento da captação, tratamento e distribuição de água – controle de perdas.
Parágrafo único. As atividades de competência do Departamento de Meio Ambiente deverão ser realizadas em consonância com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Art. 27. Ao Departamento de Tecnologia da Informação compete:

a) Coordenar assuntos relacionados à informatização;

b) Supervisionar os sistemas informatizados, coordenando as rotinas de backup dos bancos de dados e de atualizações de softwares utilizados pela Autarquia;

c) Promover e supervisionar auditoria de segurança das redes, bancos de dados e demais informações armazenadas;

d) Documentar e manter atualizadas as atividades com a informatização;

e) Promover o suporte aos usuários na utilização dos sistemas já implantados na Autarquia, apontando, sempre que necessário, cursos específicos de capacitação; 

f) Manifestar-se na aquisição e locação de equipamentos, peças, sistemas e programas de informática;

g) Cuidar dos arquivos de dados e documentos relativos à matéria de sua competência; 

h) Recomendar o desenvolvimento, a atualização ou substituição de programas ou equipamentos de informática; 

i) Supervisionar e controlar o acesso e a autenticação dos usuários aos sistemas operacionais e de bancos de dados da Autarquia;

j) Administrar e monitorar os acessos dos usuários dos sistemas de informação Web, incluindo sua variação, definição de perfil e manutenção ao nível de banco de dados, bem como, os acessos desses usuários aos aplicativos e informações; 

k) Administrar serviços de firewall para controle de tráfego de dados e segurança das informações; 

l) Administrar contas de correio eletrônico (e-mail) dos usuários da Autarquia; 

m) Manter em ordem a documentação de registro de software; 

n) Executar outras tarefas determinadas pelo diretor superintendente;
o) Coordenar a Divisão de Tecnologia da Informação;

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 28. Ao Departamento Administrativo compete dirigir as atividades do Departamento e prestar apoio técnico-administrativo, de forma integrada, às atividades desenvolvidas pelos demais órgãos, coordenar e superintender nos domínios da atividade administrativa em cumprimento de diretivas e orientações da Superintendência, bem como: 
a) Elaborar pareceres e informações sobre assuntos da competência da direção;

b) Enviar para publicação extratos de portarias e outros atos que se fizeram necessários;

c) Prestar contas dos convênios celebrados pela Autarquia junto ao FEHIDRO, SANEBASE, entre outros;

d) Manter as certidões negativas da Receita Federal, INSS e FGTS válidas;

e) Organizar as atividades do Departamento, de acordo com o plano definido para o organismo e proceder à avaliação dos resultados alcançados;

f) Assegurar outras funções que lhe sejam superiormente cometidas em matéria administrativa.

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Art. 29. Ao Departamento de Recursos Humanos compete:

a) Efetuar o cadastro dos servidores admitidos;

b) Emitir cálculo e aviso de férias e licença prêmio;

c) Receber, analisar e controlar requerimentos de abono e justificativa de faltas, adicional de quinquênio e sexta-parte, aquisição de vale transporte, entre outros;

d) Emitir e conferir cartão-ponto dos servidores;

e) Conferir e lançar insumos para folha de pagamento, bem como emitir e conferir relatórios referentes à folha de pagamento;

f) Calcular, imprimir e conferir guias de INSS, FGTS, IAPEN e relatórios de RAIS E DIRF;

g) Verificar documentos necessários a aposentadoria dos servidores, bem como legislação vigente e montar o processo de aposentadoria;

h) Elaborar relatórios para o Tribunal de Contas do Estado, afetos a Recursos Humanos;

i) Emitir cartas de advertência;

j) Solicitar e conferir os relatórios de PPRA, PCMSO, PPP, Laudo de Insalubridade e Periculosidade;

k) Promover a participação de servidores em cursos de capacitação.
DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES

Art. 30. Ao Departamento de Contratos e Licitações compete:

a) Elaborar processos de licitação de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93 e suas alterações;

b) Elaborar contratos administrativos e convênios;

c) Elaborar processos de dispensa e inexigibilidade de licitação;

d) Publicar extratos de contratos, convênios, resultados de licitação, dispensa e inexigibilidades;

e) Elaborar pedidos de empenho referentes às compras dos processos acima;

f) Gerenciar os contratos administrativos;

g) Cadastrar fornecedores;

h) Providenciar documentação de acordo com solicitação do Tribunal de Contas.
DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS

Art. 31. Ao Departamento de Suprimentos compete:

a) Organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores;

b) Adquirir materiais ou serviços, conforme normas e Leis em vigor;

c) Realizar processos de compra com dispensa de licitação, conforme dispositivos em Lei;
d) Encaminhar à contabilidade notas fiscais, solicitação de empenho e demais documentos necessários a contabilização e pagamento;

e) Receber materiais, distribuí-los através de requisição e controlá-los, conforme normas da Autarquia, bem como fazer inventários, quando necessário;

f) Registrar, inventariar e manter atualizados os dados sobre os bens da Autarquia, propondo ao Diretor Superintendente, a alienação de bens inservíveis;

g) Elaborar pesquisas de preços para a instauração de processos de licitação;

h) Coordenar as Divisões de Compras e Patrimônio.
DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Art. 32. Ao Departamento de Contabilidade compete:

a) Organizar e arquivar os documentos relativos ao Departamento;

b) Promover atividades relacionadas à contabilidade, através de registros e controle da administração orçamentária, financeira e patrimonial;

c) Emitir e liquidar empenhos de fornecedores, bem como os tributos municipais, estaduais e federais;

d) Gerar e encaminhar os tributos municipais, estaduais e federais;

e) Controlar dotações;

f) Elaborar mensalmente balancete das receitas e despesas;

g) Elaborar o Orçamento Programa;

h) Elaborar a prestação de contas de acordo com as Instruções do TCESP;

i) Promover, diariamente, atividades relacionadas à conferência do caixa e saldos bancários;

j) Promover mensalmente as conciliações bancárias;

k) Solicitar, sempre que necessário, a abertura de créditos suplementares;

l) Secretariar as reuniões do Conselho Deliberativo, através da elaboração e leitura de atas;

m) Assessorar o Diretor Superintendente, fornecendo elementos para futuros reajustes da tarifa de água e esgotos;

n) Elaborar relatórios exigidos pela Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2.000 – Lei de Responsabilidade Fiscal;

o) Elaborar relatórios exigidos pela Lei Federal 4.320/64;

p) Gerar e enviar os pacotes relativos ao AUDESP;

q) Elaborar e emitir boletim de caixa diariamente.
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Art. 33. Ao Departamento de Finanças compete:

a) Emitir e assinar, em conjunto com o Diretor Superintendente, cheques e demais documentos que envolvam recursos financeiros;
b) Registrar e controlar diariamente a entrada de valores e o total de guias recebidas através de débito em conta e auto atendimento de diversos convênios;

c) Controlar a saída de caixa, através de cheques e TEDs;

d) Controlar a movimentação bancária, através de depósitos, cheques de transferências bancárias, aplicação financeira e retiradas bancárias através de cheques ou TEDs;

e) Fechar o caixa geral da Autarquia;

f) Emitir boletim diários do movimento, pagamentos por data, relatório de lançamento da receita e relatório da movimentação bancária;

g) Lançar e conferir diariamente no controle de tarifas bancárias de todos os postos de recebimentos conveniados;

h) Lançar, diariamente, no controle saldo disponível, valores disponíveis para aplicação e saldo a liberar;

i) Lançar, diariamente, o total de guias recebidas e valores de todos os postos conveniados e emitir relatório mensal de toda movimentação, quando houver necessidade;

j) Através da internet, fazer a conexão entre os bancos conveniados na busca dos arquivos de auto atendimento e débitos para baixa.
DO DEPARTAMENTO DE RENDAS DA AUTARQUIA

Art. 34. Ao Departamento de Rendas da Autarquia compete:

a) Gerar e importar as rotas de leituras e conferir as leituras realizadas nos hidrômetros;

b) Emitir notificações de consumos fora da média, de hidrômetros com defeito e de dificuldades na realização das leituras;

c) Emitir notificações de débito e de ordem de corte de água em razão de inadimplência ou fraude;

d) Cadastrar terrenos, novas ligações de água e esgotos, mantendo o cadastro das mesmas em ordem;

e) Cadastrar trocas de hidrômetros;

f) Atender as reclamações dos contribuintes referentes a este setor e encaminhar ao Diretor Superintendente os casos mais complexos;

g) Lançar cobranças de serviços realizados pela Autarquia;

h) Enviar arquivos de remessa de débito automático aos agentes bancários conveniados;

i) Assessorar o Departamento de Contabilidade no orçamento do exercício financeiro, na parte da receita;

j) Coordenar a Divisão de Dívida Ativa.
DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

Art. 35. Ao Departamento de Planejamento compete:

a) Dirigir o processo de elaboração, aprimoramento e implantação de planos, programas, projetos e legislação voltados ao desenvolvimento da rede distribuidora de água e coletora de esgotos;
b) Gerenciar a elaboração e implantação de planos, programas e projetos estabelecidos pela Superintendência; 

c) Gerenciar a elaboração de diagnósticos, estudos, prognósticos, a criação e manutenção de indicadores na gestão do planejamento sustentável da Autarquia; 

d) Propor medidas visando à melhoria da qualidade e produtividade do setor de Planejamento;
e) Desenvolver, criar, coordenar, planejar, acompanhar, assessorar, consolidar informações e analisar as atividades de planejamento da Autarquia;

f) Planejar e coordenar, em conjunto com as Diretorias de Administração, Contabilidade e Finanças da Autarquia, as atividades de orçamento do Órgão;

g) Coordenar processos de regularização de funcionamento (outorga) da Autarquia junto aos órgãos credenciadores;

h) Estabelecer diretrizes e propor normas para o desenvolvimento das atividades da área, observando a legislação vigente;

i) Assessorar a Superintendência em matéria de sua competência;

j) Orientar os órgãos que compõem a estrutura organizacional da Autarquia quanto ao cumprimento das políticas e procedimentos da área de planejamento e orçamento;

k) Dimensionar e viabilizar os recursos materiais, humanos, tecnológicos e financeiros necessários às atividades da Diretoria de Planejamento;

l) Propor à Superintendência a nomeação e dispensa de pessoal da Diretoria de Planejamento;

m) Executar outras atribuições conferidas pela Superintendência.

DO DEPARTAMENTO OPERACIONAL

Art. 36. Ao Departamento Operacional compete:

a) Executar as redes de água e esgoto de acordo com planejamento realizado pelo Departamento de Engenharia;

b) Executar a construção de novas unidades operacionais ou administrativas (ex. E.T.E.s, Elevatórias, Escritórios, Depósitos, reservatórios, etc.) de acordo com planejamento efetuado pelo Departamento de Engenharia;

c) Estabelecer e controlar rotinas de manutenção de redes;

d) Efetuar reformas de próprios da autarquia;

e) Estipular plantões de atendimento e as respectivas escalas de servidores;

f) Coordenar a Divisão de Obras.
DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 37.   Ao Departamento de Serviços Gerais compete:

a) Orientar os casos de necessidade de servidão de passagem de água ou esgoto;

b) Coordenar os serviços de limpeza dos prédios da Autarquia;

c) Coordenar os serviços dos vigias lotados no Departamento;

d) Coordenar as Divisões de Oficina Mecânica
DO DEPARTAMENTO DE HIDROMETRIA
Art. 38. Ao Departamento de Hidrometria compete:

a) O gerenciamento de recursos hídricos e o levantamento de dados quantitativos confiáveis para determinar as tomadas de decisão;
b) Promover a instalação do hidrômetro e colocação dos lacres;

c) Coordenar as Divisões de Hidrometria;

d) Aferição do hidrômetro e atividades afins.

DO DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA

Art. 39. Ao Departamento de Tratamento de Água compete:

a) A captação e adução de água bruta até as ETA’s;

b) Tratar e distribuir a água no perímetro urbano do município;

c) Auxiliar na realização de análises físico-química e bacteriológica;

d) Manter os prédios e equipamentos, limpar filtros e decantadores das ETA’s;

e) Coordenar a Divisão de Tratamento de Água
DO DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS

Art. 40. Ao Departamento de Tratamento de Esgotos compete:
a) Coletar e tratar o esgoto produzido no perímetro urbano do município;

b) Zelar pelo bom funcionamento das estações de tratamento de esgotos;

c) Zelar pelo bom funcionamento das estações elevatórias de esgotos;

d) Auxiliar na realização de análises para controle de qualidade conforme índices da CETESB;

e) Conservar os equipamentos e prédios dos tratamentos e elevatórias de esgotos;
f) Coordenar os trabalhos desenvolvidos pela Divisão de Tratamento de Esgotos.
DO DEPARTAMENTO TÉCNICO

Art. 41. Ao Departamento Técnico compete:

a) Efetuar a manutenção preventiva ou corretiva das bombas das estações elevatórias de água;

b) Efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas eletro-eletrônicos das estações elevatórias;

c) Efetuar manutenção e revisão nos motores elétricos dos diversos tipos de equipamentos;

d) Efetuar a manutenção nas linhas de alta tensão que alimentam as captações, ETA’s, ETE’s e EEE’s;

e) Efetuar a manutenção dos equipamentos da Estação de Tratamento de Água;

f) Efetuar a manutenção nos equipamentos elétricos e hidráulicos do sistema de abastecimento do Distrito de Jafa;

g) Efetuar a manutenção das linhas de recalque (adutoras), registros, válvulas e demais acessórios hidráulicos;

h) Efetuar a manutenção dos sistemas elétricos das dependências da Autarquia; 

i) Propor, sempre que necessário, a substituição de equipamentos obsoletos ou com problemas, junto à direção do SAAE;

j) Manter contato com fabricante de equipamentos, visando conhecer inovações, modificações ou novos lançamentos de produtos;

k) Participar de cursos e estágios nas áreas hidráulicas e elétricas, mantendo-se atualizado frente às novas tecnologias.
CAPÍTULO VIII
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO IAPEN 

Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça

Art. 42. O IAPEN, Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça, autarquia criada pela Lei 2.785/92, tem por finalidade gerir todos os atos e fatos, decorrentes da arrecadação, cobrança, aplicações, investimentos, aquisições, cessão, alienação, pagamentos, obrigações e tudo o mais que se fizer necessário, da contribuição previdenciária instituída nos artigos 294 a 305 do Código Tributário Municipal, as aposentadorias e pensões da Lei nº 2.681, de 30/10/91 ou outra que a substitua ou revogue.

Art. 43. O IAPEN, Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça, é composto pelos seguintes órgãos, com atribuições previstas na Lei 2.785/92, com redação dada pela Lei 3.556/02:

1. Conselho de Administração;

2. Diretoria Executiva e;

3. Conselho Fiscal.

Art. 44. O IAPEN, Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Garça, tem a seguinte estrutura administrativa:

I. Superintendência;

II. Diretoria Jurídica;
III. Departamento de Finanças;

IV. Departamento de Contabilidade;

V. Departamento de Benefícios;
VI. Divisão de Serviços.

§ 1º Ao Diretor Superintendente compete:
I. A representação extrajudicial da autarquia;
II. Elaborar o Orçamento Anual;

III. Autorizar as aplicações e investimentos;

IV. Praticar os atos de admissão, demissão e demais atos relativos aos servidores do quadro do IAPEN;

V. Assinar, juntamente com o Diretor financeiro, os cheques e demais documentos que envolvam movimentação de recursos financeiros;

VI. Praticar os atos relativos à concessão de benefícios previdenciários;

VII. Encaminhar as contas anuais para deliberação do Conselho de Administração, acompanhada do Parecer do Conselho Fiscal;

VIII. Receber, privativamente e com exclusão de qualquer outra pessoa, citações judiciais em demandas de que a autarquia seja parte ou terceira interessada;

IX. Praticar os demais atos de gestão e gerenciamento.

§ 2º O patrocínio e a representação judicial do IAPEN serão exercidos por sua Diretoria Jurídica, cujo Procurador/Diretor será de livre nomeação pelo Prefeito entre os advogados regularmente inscritos na OAB, de notório conhecimento jurídico e boa reputação.
§ 2º O patrocínio e a representação judicial do IAPEN serão exercidos por sua Diretoria Jurídica, cujo Procurador/Diretor será de livre nomeação pelo Diretor Superintendente, entre os advogados regularmente inscritos na OAB, de notório conhecimento jurídico e boa reputação. (Alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)
§ 3º Ao Departamento de Finanças compete:

I. A emissão e assinatura conjunta dos cheques e demais documentos que envolvam recursos financeiros;

II. Desenvolver atividades de recebimento e pagamento, próprias de Tesouraria, bem como controlar toda a movimentação financeira, inclusive as aplicações e investimentos autorizados pelo Diretor Superintendente;

III. Registrar e controlar a aquisição de materiais, móveis, utensílios e equipamentos;

IV. Assinar, juntamente com o Diretor de Contabilidade, os boletins diários de Caixa e os balancetes mensais.

§ 4º Ao Departamento de Contabilidade compete:

I. Promover atividades relacionadas à contabilidade, através de registros e controle da administração orçamentária, financeira patrimonial e industrial;

II. Elaborar mensalmente o balancete, e anualmente o Orçamento e a Prestação de Contas, inclusive o balanço;

III. Promover mensalmente atividades relacionadas à conferência do caixa e conciliação bancária;

IV. Emitir empenhos de fornecedores, bem como controlar o saldo das dotações;

V. Solicitar, quando necessário, a abertura de crédito suplementar junto ao Diretor Superintendente;

VI. Assinar, juntamente com o Diretor Superintendente os boletins de Caixa, balancetes mensais, balanço anual, prestação de contas e proposta orçamentária anual.

§ 5º Ao Departamento de Benefícios compete:

I. Organizar e manter registros e assentamentos sobre a vida funcional dos servidores da autarquia, dos inativos e pensionistas do regime próprio de previdência do Município;

II. Submeter à apreciação da Superintendência as aposentadorias e pensões concedidas pelos Órgãos do Executivo e Legislativo;

III. Processar e submeter à deliberação superior os pedidos de benefícios, bem como qualquer outro requerimento dos segurados;

IV. Manter o cadastro geral dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município, bem como fornecer os dados necessários para o estudo atuarial anual;
V. Organizar e manter o registro individualizado das contribuições dos servidores ativos;

VI. Controlar, verificar e registrar a realização periódica dos exames médicos dos beneficiários de aposentadoria por invalidez;

VII. Elaborar a folha de pagamento dos aposentados, pensionistas e do pessoal da autarquia, mediante o controle da freqüência, conforme a legislação vigente;

VIII. Promover atividades relacionadas a recrutamento, seleção, admissão, treinamento, avaliação de desempenho, e segurança preventiva de acidente de trabalho.

§ 6º À Divisão de Serviços compete:

I. Promover a abertura, fechamento e limpeza do escritório da Autarquia;

II. Desenvolver atividades de portaria, incluindo a movimentação externa de expedientes remetidos para os demais Órgãos da Administração Municipal, e postagem de correspondência;

III. Zelar pela conservação do prédio, providenciando consertos e reparos que se fizerem necessários;

IV. Hastear as Bandeiras em feriados, datas festivas e outras.

§ 7º O Diretor de Contabilidade deverá ter habilitação para assinar o Balanço Anual, bem como inscrição no Conselho Regional de Contabilidade.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

                                                          

Art. 45. O quadro de pessoal da Administração direta e indireta é composto pelos cargos constantes nos Anexos I a X, dividindo-se em cargos de provimento efetivo e em comissão, com denominações próprias, sendo regido pela Lei Municipal nº 2.680/91 e por esta Lei, cujos valores das referências estão estabelecidos no Anexo XI.
 
Art. 46. É vedado o ingresso de qualquer pessoa no serviço público municipal sem prévia existência de cargo criado por lei, exceto para o exercício das funções e nas situações previstas no artigo 37, IX da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 2.862/93 ou outra que a substitua ou revogue.

Art. 47. Os cargos em comissão serão exercidos preferencialmente por servidores efetivos, ocupantes de cargos de carreira técnica ou profissional. 
§ 1º Os cargos ou funções de assessoramento, chefia e direção, bem assim os que sejam ocupados por servidores que ostentem natureza de agentes políticos, poderão ser exercidos por servidores de outras esferas de governo, à disposição do Município. 
§ 1º Os cargos ou funções de assessoramento, chefia e direção, bem assim os que sejam ocupados por servidores que ostentem natureza de agentes políticos são de livre nomeação pelo Prefeito e poderão ser exercidos por servidores de outras esferas de governo à disposição do Município. (Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)
§ 2º Aos ocupantes de cargos de provimento em comissão lotados na Secretaria Municipal de Educação, detentores de 02 (dois) cargos efetivos de professor de educação básica I da rede municipal, fica assegurado o direito de optarem pela remuneração dos cargos efetivos, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizerem jus em cada cargo.

 

§ 3º O direito assegurado no parágrafo anterior aos professores fica expressamente estendido a todos os servidores efetivos que venham a ocupar de cargos de provimento em comissão, que poderão optar pela remuneração dos cargos efetivos, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizerem jus em cada cargo, em respeito ao artigo 37, XV da Constituição Federal, servindo a referência numérica do cargo do qual é titular, como base de cálculo para a concessão de vantagens pessoais, acrescido das incorporações previstas no artigo 49 e parágrafos desta Lei, se for o caso.
Art. 48.  Os servidores de outras esferas de Governo à disposição do Município, sem prejuízo de seus vencimentos, que exercerem cargos em comissão, perceberão uma gratificação correspondente à diferença entre as referências do cargo municipal que exercer e o estadual ou o federal. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no artigo 37, XVI da Constituição Federal, caso a remuneração que o servidor perceba em seu cargo de origem em outra esfera de governo seja maior que a remuneração paga pelo Município de Garça, sem prejuízo de seu vencimento no cargo de origem, poderá o servidor ser beneficiado com uma gratificação de 60% da referência que receberia do Município.
§ 1º Respeitado o disposto no artigo 37, XVI da Constituição Federal, caso a remuneração que o servidor perceba em seu cargo de origem em outra esfera de governo seja maior que a remuneração paga pelo Município de Garça, sem prejuízo de seu vencimento no cargo de origem, poderá o servidor ser beneficiado com uma gratificação de 60% da referência que receberia do Município. 

§ 2º A gratificação de que trata o parágrafo anterior, retroagirá a 1º de janeiro de 2009.” (Parágrafo único alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)
Art. 48. Os servidores de outras esferas de Governo à disposição do Município, sem prejuízo de seus vencimentos, que exercerem cargos em comissão, perceberão uma gratificação correspondente à diferença entre as referências do cargo municipal que exercer e o estadual ou o federal. 

§ 1º Respeitado o disposto no artigo 37, XVI da Constituição Federal, caso a remuneração que o servidor perceba em seu cargo de origem em outra esfera de governo seja maior que a remuneração paga pelo Município de Garça, sem prejuízo de seu vencimento no cargo de origem, poderá o servidor ser beneficiado com uma gratificação de 60% da referência que receberia do Município. 

§ 2º  O “caput” deste artigo aplica-se aos servidores ocupantes de cargo efetivo, quando em cumulação com cargo comissionado de secretário. (Artigo alterado pela Lei Municipal nº 4.561/2010)

Art. 49. O servidor efetivo que estiver exercendo função ou cargo em Comissão, exceto nos casos de substituição eventual do titular do cargo, terá incorporado ao valor da referência do cargo efetivo, nos primeiros 05 (cinco) anos, 15% (quinze por cento) da diferença desta para a referência da função ou cargo em comissão a cada 12 (doze) meses, ou fração proporcional, de efetivo exercício, até o limite de 75% (setenta e cinco por cento). 
§ 1º Ultrapassado o período de que trata o caput, permanecendo o servidor no cargo em comissão, após o 5º (quinto) ano, terá incorporado 5% (cinco por cento) da diferença por ano de exercício ou fração, até atingir o limite de 100%. 
§ 2º Aos servidores que tenham exercido, ou venham exercer, mais de um cargo ou função em comissão, fica assegurado o direito à incorporação de todas as diferenças correspondentes, independentemente do tempo de exercício de cada um, de modo que, implementada ou não toda a diferença em relação a determinado cargo em comissão, passando o servidor a exercer cargo mais elevado, fará jus à incorporação da diferença deste para o seu cargo efetivo, acrescido das incorporações anteriores, observado sempre, em relação aos percentuais, o critério de cálculo estabelecido no “caput” e no §1º deste artigo, em relação a cada cargo exercido.

§ 3º O montante incorporado será corrigido sempre que houver alteração na remuneração dos cargos em comissão e/ou função.

Art. 50. O servidor que exercer a função de Encarregado de Equipe perceberá uma gratificação correspondente a 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor de referência.

Art. 51. Para o atendimento de necessidades do serviço público municipal, os servidores ocupantes de cargos de nível universitário, de provimento efetivo, poderão trabalhar em jornada de tempo integral de 35 (trinta e cinco) horas, percebendo uma gratificação correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor da referência de seu cargo.

§ 1º O trabalho em jornada de tempo integral será autorizado pelo Prefeito Municipal, em despacho fundamentado justificando a necessidade, e cessará quando constatada a modificação das circunstâncias que justificaram a autorização.

§ 2º Os cargos que podem ser providos com cumulação, tais como, médico e professor, não terão a gratificação para jornada integral de trabalho.

Art. 52. Os cargos de procurador jurídico e engenheiro terão uma gratificação correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da referência. 

Art. 53. Ficam garantidos aos servidores ativos e inativos os direitos que lhes foram assegurados pelas Leis Municipais 2.818/93, 3.008/95, 3.414/00 e suas alterações.
Art. 54. Para efeito de aposentadoria ou pensão, por morte do servidor que esteja em atividade, o último qüinqüênio a que fará jus, previsto no artigo 89, da Lei Municipal n.º 2.680/91 (Estatuto do Servidor Municipal), será computado proporcionalmente ao tempo trabalhado.

Art. 55. As alterações funcionais necessárias às modificações de que trata esta Lei serão efetivadas por ato de enquadramento, através de Portaria do Chefe do Poder Executivo, em até 180 dias da publicação desta lei.
§ 1º Nesse mesmo prazo, o Prefeito deverá criar um plano de carreira para os servidores, incluídos critérios de promoção vertical e horizontal.
§ 2º Os cargos previstos na Lei Municipal nº 3.414/2000 serão automaticamente extintos com as respectivas Portarias de Enquadramento ou pelo decurso do prazo previsto no caput.
§ 3° O cargo de braçal foi transformado em serviços gerais, mantendo-se a mesma referência.
Art. 55. As alterações funcionais necessárias às modificações de que trata esta Lei serão efetivadas por ato de enquadramento, através de Portaria do Chefe do Poder Executivo, no prazo de até 01 (um) ano contado da publicação desta lei.

§ 1º No mesmo período, o Prefeito deverá apresentar um plano de carreira para os servidores, incluídos critérios de promoção vertical e horizontal.

§ 2º Os cargos previstos na Lei Municipal nº 3.414/2000 serão automaticamente extintos com as respectivas Portarias de Enquadramento ou pelo decurso do prazo previsto no caput. (Artigo alterado pela Lei Municipal nº 4.398/2009)
Art. 56. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder, anualmente, no mês de janeiro, a atualização da remuneração dos servidores públicos do Município de Garça, incluindo os proventos dos aposentados e pensionistas, dentro dos índices inflacionários apurados pelo Governo Federal, através do IPCA, levantados pelo IBGE, ou outro que venha substituí-lo. 
Parágrafo único. Os valores do subsídio dos Agentes Políticos serão alterados toda vez que for concedido reajuste aos servidores do Município, obedecendo o mesmo índice, conforme artigo 37, X, da Constituição Federal.

Art. 57. O Prefeito Municipal deverá regulamentar a presente lei no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, aprovando por Decreto, as competências e atribuições dos órgãos administrativos e seus agentes.

Art. 58. À medida em que forem instalados os órgãos administrativos previstos nesta lei, fica autorizado o Sr. Prefeito a promover as despesas por equivalência,  transferências de pessoal, dotação orçamentária, competências e instalações que se fizerem necessárias, ficando preservados e garantidos os direitos adquiridos em leis anteriores e suas modificações.

Parágrafo único.  A remuneração do Chefe de Gabinete do Prefeito retroagirá a 1º de janeiro de 2009.

Art. 59. As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas no exercício corrente por conta de dotações próprias do orçamento, observadas a similaridade da natureza da despesa, ainda que a unidade tenha sido transferida de um órgão para outro, ou ainda, tenha havido a alteração do órgão ou unidade.

Art. 60. Lei Ordinária regulamentará a Lei Orgânica da Procuradoria Jurídica do Município de Garça.

Art. 61.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais 2.818/93, 3.008/95, 3.414/00, 3.464/01 e 3.502/01, produzindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2009.
Garça, 31 de julho de 2009.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-

zmc.-
ZILDA MARQUES C. MIRANDA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS

ANEXO I
	
	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	

	
	
	

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	01
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 11

	04
	AGENTE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
	E 14

	02
	AGENTE DE SANEAMENTO
	E 09

	03
	AJUDANTE DE OFICINA
	E 06

	01
	ARMADOR DE FERRAGENS
	E 08

	28
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	E 10

	03
	ATENDENTE DE ENFERMAGEM
	E 07

	21
	AUXILIAR ADMINISTRATIVO
	E 07

	01
	AUXILIAR DE ELETRICISTA
	E 06

	10
	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	E 08

	02
	AUXILIAR DE FUNILEIRO
	E 06

	02
	AUXILIAR DE SERRALHEIRO
	E 06

	10
	AUXILIAR DE SANEAMENTO
	E 03

	06
	BOMBEIRO HIDRÁULICO
	E 09

	255
	SERVIÇOS GERAIS
	E 03

	12
	CALCETEIRO
	E 08

	04
	CARPINTEIRO
	E 09

	13
	COLETOR DE LIXO
	E 05

	03
	COVEIRO
	E 04

	01
	DESENHISTA TÉCNICO
	E 11

	06
	DIGITADOR
	E 07

	07
	ELETRICISTA
	E 10

	29
	ESCRITURÁRIO
	E 05

	20
	FISCAL
	E 14

	01
	FUNILEIRO/PINTOR
	E 10

	02
	HORTELÃO
	E 04

	06
	INSPETOR DE ALUNOS
	E 05

	20
	JARDINEIRO
	E 05

	02
	LAVADOR/LUBRIFICADOR
	E 07

	02
	MARCENEIRO
	E 09

	03
	MECÂNICO
	E 10

	40
	MERENDEIRA
	E 03

	65
	MOTORISTA
	E 08

	18
	OFICIAL ADMINISTRATIVO
	E 12

	10
	OPERADOR DE MÁQUINA
	E 10

	02
	OPERADOR DE PISCINA
	E 04

	01
	OPERADOR DE SOM
	E 04

	03
	PADEIRO
	E 04

	15
	PAJEM 
	E 03

	45 
	PEDREIRO 
	E 09

	08
	PINTOR 
	E 09

	06
	PORTEIRO


	E 05

	160
	                                                                                            jornada de 25 h         E 12

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

                                                                                            jornada de 32 h          E 13

	02
	PROTÉTICO
	E12

	05
	SERRALHEIRO
	E 10

	54
	SERVENTE
	E 03

	38
	SERVENTE DE OBRAS
	E 04

	01
	TÉCNICO AGRÍCOLA
	E 09

	14
	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	E 10

	01
	TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MUSEU
	E 09

	08
	TRATORISTA
	E 06

	83
	VIGIA
	E 07

	13
	ZELADOR
	E 03


ANEXO I

(Alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)
	
	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	

	
	
	

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	01
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 11

	04
	AGENTE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
	E 14

	02
	AGENTE DE SANEAMENTO
	E 09

	03
	AJUDANTE DE OFICINA
	E 06

	01
	ARMADOR DE FERRAGENS
	E 08

	28
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	E 10

	03
	ATENDENTE DE ENFERMAGEM
	E 07

	21
	AUXILIAR ADMINISTRATIVO
	E 07

	01
	AUXILIAR DE ELETRICISTA
	E 06

	14
	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	E 08

	02
	AUXILIAR DE FUNILEIRO
	E 06

	02
	AUXILIAR DE SERRALHEIRO
	E 06

	10
	AUXILIAR DE SANEAMENTO
	E 03

	06
	BOMBEIRO HIDRÁULICO
	E 09

	255
	SERVIÇOS GERAIS
	E 03

	12
	CALCETEIRO
	E 08

	04
	CARPINTEIRO
	E 09

	13
	COLETOR DE LIXO
	E 05

	03
	COVEIRO
	E 04

	01
	DESENHISTA TÉCNICO
	E 11

	06
	DIGITADOR
	E 07

	07
	ELETRICISTA
	E 10

	29
	ESCRITURÁRIO
	E 05

	20
	FISCAL
	E 14

	01
	FUNILEIRO/PINTOR
	E 10

	02
	HORTELÃO
	E 04

	06
	INSPETOR DE ALUNOS
	E 05

	20
	JARDINEIRO
	E 05

	02
	LAVADOR/LUBRIFICADOR
	E 07

	02
	MARCENEIRO
	E 09

	03
	MECÂNICO
	E 10

	40
	MERENDEIRA
	E 03

	65
	MOTORISTA
	E 08

	18
	OFICIAL ADMINISTRATIVO
	E 12

	10
	OPERADOR DE MÁQUINA
	E 10

	02
	OPERADOR DE PISCINA
	E 04

	01
	OPERADOR DE SOM
	E 04

	03
	PADEIRO
	E 04

	15
	PAJEM 
	E 03

	45 
	PEDREIRO 
	E 09

	08
	PINTOR 
	E 09

	06
	PORTEIRO


	E 05

	160
	                                                                               jornada de 25 h-------E 12

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I        {

                                                                              jornada de 32 h          E 13

	02
	PROTÉTICO
	E12

	05
	SERRALHEIRO
	E 10

	54
	SERVENTE
	E 03

	38
	SERVENTE DE OBRAS
	E 04

	01
	TÉCNICO AGRÍCOLA
	E 09

	14
	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	E 10

	01
	TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MUSEU
	E 09

	08
	TRATORISTA
	E 06

	83
	VIGIA
	E 07

	13
	ZELADOR
	E 03


ANEXO I 

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

QUANTIDADE
DENOMINAÇÃO DO CARGO 


REFERÊNCIA

06


AGENTE ADMINISTRATIVO 



E11

04


AGENTE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

E14

02


AGENTE DE SANEAMENTO



E 9

05


AJUDANTE DE OFICINA




E 6

01 


ARMADOR DE FERRAGENS



E 8

40


ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


E 10

03


ATENDENTE DE ENFERMAGEM


E 7

41


AUXILIAR ADMINISTRATIVO



E 7

01 


AUXILIAR DE ELETRICISTA



E 6

14 


AUXILIAR DE ENFERMAGEM



E 8

02 


AUXILIAR DE FUNILEIRO



E 6

02 


AUXILIAR DE SERRALHEIRO



E 6

10


AUXILIAR DE SANEAMENTO 



E 3

06 


BOMBEIRO HIDRÁULICO




E 9

255


SERVIÇOS GERAIS





E 3

12


CALCETEIRO





E 8

04 


CARPINTEIRO





E 9

13 


COLETOR DE LIXO





E 5

03 


COVEIRO






E 4

01 


DESENHISTA TÉCNICO




E 11

06 


DIGITADOR






E 7

07 


ELETRICISTA





E 10

50 


ESCRITURÁRIO





E 5
25


FISCAL






E 14

01 


FUNILEIRO/PINTOR




E 10

02


GUARDA-CAMPO (AEROPORTO)


E 3

02


HORTELÃO






E 4

06


INSPETOR DE ALUNOS




E 5

20


JARDINEIRO






E 5

02


LAVADOR/LUBRIFICADOR



E 7

02


MARCENEIRO





E 9

05


MECÂNICO






E 10

40


MERENDEIRA





E 3

65


MOTORISTA






E 8

23


OFICIAL ADMINISTRATIVO



E 12

10


OPERADOR DE MÁQUINA



E 10

04


OPERADOR DE PISCINA




E 4

01


OPERADOR DE SOM




E 4

03


PADEIRO






E 4

15


PAJEM






E 3

45


PEDREIRO






E 9

08


PINTOR






E 9

06


PORTEIRO






E 5

260


PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I      jornada de 25 h E12 

     jornada de 32 h E 13

02


PROTÉTICO






E 12

05


SERRALHEIRO





E 10

54


SERVENTE






E 3

38


SERVENTE DE OBRAS




E 4

01


TÉCNICO AGRÍCOLA




E 9

14


TÉCNICO DE ENFERMAGEM



E 10

01


TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MUSEU

E 9

15


TÉCNICO EM INFORMÁTICA



E 10


08


TRATORISTA





E 6

83


VIGIA







E 7

13


ZELADOR






E 3
ANEXO II

CARGOS EFETIVOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO A SEREM 
EXTINTOS NA VACÂNCIA

	

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	11

07


	CHEFE DE SEÇÃO
CHEFE DE DIVISÃO
	E 13

E 14


ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	92
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	16
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 5

	52
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 6

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C6

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DE ENSINO
	C 6

	01
	SUPERVISOR DO SIBEC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares e Escolar-Comunitária
	C 5

	03
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C6


ANEXO III

(Alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	92
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08



	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 5

	52
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 6

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C6

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBEC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares e Escolar-Comunitária
	C 5

	01
	SUPERVISOR DO SIBESC - Sistema Integrado de  Bibliotecas Escolares. (Alterado pela Lei Municipal nº 4.398/2009)

	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C6.


ANEXO III

(Alterado pela Lei Municipal nº 4.405/2010)

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	92
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 6

	52
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 7

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C 7

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBESC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares 
	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C 7.


ANEXO III

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	94
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 6

	55
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 7

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C 7

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBESC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares 
	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C 7.


ANEXO III

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.518/2010)

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	04
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA
	C 6

	6
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	94
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	CHEFE DE GABINETE
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	17
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 6

	56
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	19
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 7

	03
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C 7

	13
	SECRETÁRIO 
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUBPREFEITO
	Subsídios – Lei nº 4.206/08

	01
	SUPERVISOR DO SIBESC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares 
	C 5

	05
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C 7.


ANEXO IV

CARGOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO DE PROVIMENTO EFETIVO

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	02
	AGRÔNOMO
	U 7

	01
	ARQUITETO
	U 7

	16
	ASSISTENTE SOCIAL
	U 4

	01

01
	BIBLIOTECÁRIO

BIÓLOGO
	U 4

U 4

	01
	CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA
	U 4

	14
	DENTISTA
	U 4

	05
04
	ENFERMEIRO
ENGENHEIRO
	U 4
U 7

	01
	ENGENHEIRO FLORESTAL
	U 7

	02
	FARMACÊUTICO
	U 4

	01
	FISIOTERAPEUTA
	U 4

	11
	FONOAUDIÓLOGO
	U 4

	02
	MÉDICO
	U 4

	03
	NUTRICIONISTA
	U 4

	02
	PROCURADOR  
	U 8

	11
	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
	U 1

	09
	PSICÓLOGO
	U 4

	01
	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	U 4

	01
	VETERINÁRIO
	U 4


ANEXO IV

(Alteração dada pela Lei Municipal nº 4.499/2010)


 CARGOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO DE PROVIMENTO EFETIVO

QUANTIDADE
DENOMINAÇÃO DO CARGO


REFERÊNCIA
02


AGRÔNOMO





U 7

05


ARQUITETO





U 7

17


ASSISTENTE SOCIAL



U 4

03


BIBLIOTECÁRIO




U 4

01 


BIÓLOGO





U 4

01 


CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA
U 4

03


CONTADOR





U 7

14


DENTISTA





U 4

03


EDUCADOR SOCIAL



U 4

08 


ENFERMEIRO




U 4

06 


ENGENHEIRO




U 7

01 


ENGENHEIRO FLORESTAL


U 7

02 


FARMACÊUTICO




 U 4

01


FISIOTERAPEUTA




U 4

11 


FONOAUDIÓLOGO




U 4

02 


MÉDICO





U 4

03 


NUTRICIONISTA 




U 4

02


PEDAGOGO





U 4

02 


PROCURADOR 




U 8

05


PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA
U 1


23 


PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

U 1

05


PROFESSOR DE INGLÊS 



U 1

05


PROFESSOR DE EDUCAÇÃO MUSICAL
U 1

16


PSICÓLOGO





U 4

03 


PSICOPEDAGOGO




U 4

01 


TERAPEUTA OCUPACIONAL


U 4

01 


VETERINÁRIO 




U 4.”

ANEXO V

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - S.A.A.E

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	06
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 11

	22
	AJUDANTE GERAL
	E 08

	03
	ASSENTADOR DE REDES
	E 08

	11
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	E 10

	24
	AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
	E 09

	02
	ELETRICISTA
	E-10

	01
	ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
	E 11

	03
	FISCAL
	E 09

	06
	LEITURISTA
	E 07

	02
	MECÂNICO
	E 10

	02
	MESTRE DE OBRAS
	E 10

	02
	MOTORISTA
	E 08

	02
	OFICIAL DE DRENOS
	E 08

	02
	OFICIAL DE REDES
	E 09

	10
	OPERADOR DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA
	E 09

	16
	OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
	E 10

	03
	OPERADOR DE MÁQUINA
	E 10

	03
	PEDREIRO II
	E 09

	05
	SERVENTE
	E 03

	01
	SUPERVISOR DE HIDROMETRIA
	E 10

	01
	TÉCNICO EM INFORMÁTICA
	E-12

	01
	TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
	E-14

	09
	VIGIA II
	E 07


ANEXO V
(Alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - S.A.A.E

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	06
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 11

	22
	AJUDANTE GERAL
	E 08

	03
	ASSENTADOR DE REDES
	E 08

	11
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	E 10

	24
	AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
	E 09

	02
	ELETRICISTA
	E-10

	01
	ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
	E 11

	03
	FISCAL
	E 09

	06
	LEITURISTA
	E 07

	02
	MECÂNICO
	E 10

	02
	MESTRE DE OBRAS
	E 10

	02
	MOTORISTA
	E 08

	02
	OFICIAL DE DRENOS
	E 08

	02
	OFICIAL DE REDES
	E 09

	10
	OPERADOR DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA
	E 09

	16
	OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
	E 10

	03
	OPERADOR DE MÁQUINA
	E 10

	03
	PEDREIRO II
	E 09

	05
	SERVENTE
	E 03

	01
	SUPERVISOR DE HIDROMETRIA
	E 10

	01
	TÉCNICO EM INFORMÁTICA
	E12

	01
	QUÍMICO
	E 14

	01
	TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
	E14

	09
	VIGIA II
	E 07


ANEXO VI
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA – S.A.A.E.

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	01
	CHEFE DE SEÇÃO
	E 13

	02
	CHEFE DE DIVISÃO
	E 14


ANEXO VII

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - S.A.A.E.
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	13
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	18
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	SUBSÍDIO - Lei nº 4.206/08

	02
	DIRETOR JURÍDICO
	C-07


ANEXO VII
(Alterado pela Lei Municipal nº 4.359/2009)

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - S.A.A.E.
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	12
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	17
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	SUBSÍDIO - Lei nº 4.206/08

	02
	DIRETOR JURÍDICO
	C-07 .


ANEXO VIII
CARGOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO DE PROVIMENTO EFETIVO – S.A.A.E.

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	01
	ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
	U-7

	01
	CONTADOR
	U 7

	01
	ENGENHEIRO CIVIL
	U 7

	01
	ENGENHEIRO ELETRICISTA
	U 7

	01
	ENGENHEIRO FLORESTAL
	U 7

	01
	ENGENHEIRO QUÍMICO
	U-7


ANEXO IX
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – IAPEN

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	01
 

03
	OFICIAL ADMINISTRATIVO
AGENTE ADMINISTRATIVO
	E 12
 

E 11

	01
	PORTEIRO/SERVENTE
	E 05


ANEXO X
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – IAPEN
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	01
	CHEFE DE DIVISÃO 
	 C 5

	01
	DIRETOR JURÍDICO
	C 7

	03
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 7

	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	SUBSÍDIO - Lei nº 4.206/08


 

 

ANEXO XI
TABELA DE VALORES DE SALÁRIOS

TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL

GRUPO 1 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

   REFERÊNCIA

   VALOR

E 3 



R$    
595,93

E 4 



R$   
613,15





E 5 



R$    
631,85

E 6 



R$    
653,37

E 7 



R$   
676,38

E 8



R$    
703,66

E 9



R$    
733,85

E 10



R$    
768,32

E 11



R$    
820,04

E 12 



R$    
878,95

E 13 



R$      1.049,92

E 14 



R$      1.190,71

GRUPO 2 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

  REFERÊNCIA

   VALOR

C 1 



R$    
730,98

C 2 



R$    
765,45

C 3 



R$    
878,95

C 4 



R$       1.049,92

C 5 



R$       1.190,71

C 6



R$       1.522,59

C 7 



R$       1.996,68

C 8                                                R$       2.496,27

GRUPO 3 – CARGOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO

  REFERÊNCIA

   VALOR

U 1 



R$   
 860,27

U 2 



R$  
 924,93

U 3 



R$          988,15

U 4 



R$       1.049,92

U 5 



R$       1.082,75

U 6 



R$       1.127,49

U 7 



R$       1.216,58

                                    U 8 



R$       1.996,68
ANEXO XI
(Alterado pela Lei Municipal nº 4.406/2010)
TABELA DE VALORES DE SALÁRIOS
TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL
GRUPO 1 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

   REFERÊNCIA


VALOR

E 3 



R$    
631,69

E 4 



R$   
649,94





E 5 



R$        669,76

E 6 



R$    
692,57

E 7 



R$   
716,96

E 8



R$    
745,88

E 9



R$    
777,88

E 10



R$    
814,42

E 11



R$    
869,24

E 12 



R$    
931,69

E 13 



R$        1.112,92

E 14 



R$       1.262,15

GRUPO 2 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
   REFERÊNCIA


   VALOR

C 1 



R$    
774,84

C 2 



R$    
811,38

C 3 



R$    
931,69

C 4 



R$       1.112,92

C 5 



R$       1262,15

C 6



R$       1.613,95

C 7 



R$       2.116,48

C 8                                                R$       2.646,05

GRUPO 3 – CARGOS DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO

   REFERÊNCIA


   VALOR

U 1 



R$   
 911,89

U 2 



R$  
 980,43

U 3 



R$         1.047,44

U 4 



R$        1.112,92

U 5 



R$       1.147,72

U 6 



R$       1.195,14

U 7 



R$       1.289,58

                                    U 8 



R$       2.116,48”
ANEXO XII

(Incluído pela Lei Municipal nº 4.398/2009)

DAS ATRIBUIÇÕES

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E AGENTES POLÍTICOS

ASSESSOR DE GABINETE
ATIVIDADES TÍPICAS

I. Cuidar da agenda de compromissos do Prefeito;

II. Coordenar e dirigir os serviços diários relativos ao expediente do Prefeito;

III. Receber sugestões e encaminhá-las ao órgão competente para exame;

IV. Assessorar a preparação da correspondência oficial do Prefeito;

V. Dar atendimento e prestar esclarecimentos às pessoas que tenham assunto a tratar com o Prefeito;

VI. Marcar audiências com o Prefeito, designando dia e hora para o atendimento;
VII. Auxiliar na coordenação dos serviços diários relativos ao expediente do Prefeito;

VIII. Organizar e manter atualizados fichários de pessoas atendidas diariamente no Gabinete;

IX. Prestar informações e encaminhar o munícipe ao setor competente da Prefeitura;

X. Preparar e coordenar as viagens do Prefeito, elaborando a prestação de contas das despesas;

XI. Executar outras tarefas afins.

ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Receber e orientar o munícipe, encaminhando-o ao setor competente;

II. Elaborar e manter atualizado um fichário de atendimento e execução dos serviços efetuados;

III. Coordenar os trabalhos de preparação de reuniões, visitas e entrevistas;

IV. Coordenar e organizar as solenidades;
V. Assistir diretamente ao Prefeito em cerimoniais, bem como em relações públicas, representação, divulgação dos assuntos de interesse administrativo, econômico, político e social do Município;

VI. Elaborar planos de campanha e operações de Relações Públicas;

VII. Planejar campanhas institucionais de publicidade;

VIII. Promover a divulgação jornalística externa, bem como elaborar e distribuir noticiário via press release para os veículos de comunicação;

IX. Organizar e dirigir entrevistas coletivas;

X. Redigir discursos, mensagens, correspondências e afins;

XI. Executar outras tarefas afins.

ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Assessorar o Prefeito na análise e elaboração de projetos, bem como supervisionar, planejar e coordenar sua execução;

II. Assessorar em obras de saneamento básico e de construção civil;

III. Assessorar em estudos para racionalização de processos de construção; 

IV. Emitir laudos e pareceres solicitados pelo Prefeito quando necessário;

V. Assessorar nas elaborações de orçamentos e estudos sobre a viabilidade econômica e técnica;

VI. Acompanhar os cronogramas físico-financeiros, medições das etapas executadas e registros das ocorrências no diário da construção civil, bem como, fazer com que se cumpram as normas da ABNT; 

VII. Supervisionar a aplicação de leis, normas e regulamentos;

VIII. Assessorar e dirigir estudos e projetos de engenharia, estudando características e especificações técnicas de execução e orientar as fases de construção, instalação, funcionamento, manutenção e reparação de instalações e aparelhos. 

IX. Fazer com que se cumpra as normas de higiene e segurança do trabalho;

    X.   Executar outras tarefas afins.

ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Prestar assessoramento específico em assuntos de formação especial nas unidades em que estiverem lotados, bem como, coordenar as atividades de acordo com os projetos apresentados pelo Executivo;

II. Exercer, quando expressamente determinado pelo Prefeito, a chefia ou a direção de unidades e de serviços, respondendo diretamente pelas atividades desenvolvidas.

III. Executar outras tarefas afins.
CHEFE DE DIVISÃO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Coordenar as atividades em geral dos trabalhos da Divisão em que estiver lotado;

II. Operacionalizar as diretrizes e normas emanadas aos órgãos centrais de protocolo, pessoal e de arquivo, quando devido;

III. Promover as atividades de recebimento, registro, distribuição e controle de andamento de papéis;

IV. Promover a preparação e expedição de ordens de serviço, processos, resoluções, circulares e memorandos assinados pelo titular do órgão;

V. Informar aos interessados sobre o andamento de papéis e demais assuntos pertinentes ao setor;

VI. Informar ao Protocolo Geral sobre o andamento dos processos e demais papéis pertinentes ao setor;

VII. Controlar o ponto de seus servidores e ocorrências funcionais destes em relação às suas atividades no órgão e enviá-las ao Departamento de Recursos Humanos;

VIII. Articular-se com o Departamento de Recursos Humanos na implantação e administração dos programas de incentivo e assistência aos servidores municipais;

IX. Coordenar e comandar os servidores a si subordinados para que zelem pela limpeza, guarda e conservação das instalações e dos equipamentos do setor, solicitando aos órgãos competentes os consertos e reparos que se fizerem necessários;

X. Promover junto ao Departamento de Suprimentos a requisição e o abastecimento de material para o setor;

XI. Executar outras tarefas afins.

CHEFE DE GABINETE

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Assegurar estreita colaboração entre o Gabinete do Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal;

II. Assistir ao Prefeito nas relações com os munícipes;

III. Atender e encaminhar aos órgãos competentes as pessoas que solicitarem informações ou serviços da Prefeitura;

IV. Recepcionar visitantes e autoridades;

V. Assistir diretamente ao Prefeito nas funções políticas, administrativas, econômicas e sociais do Município;

VI. Apreciar todo e qualquer pronunciamento de caráter público, acerca do programa e das atividades da Administração Municipal;

VII. Informar o Prefeito sobre o andamento dos serviços do Gabinete;

VIII. Supervisionar e coordenar a execução das atividades ligadas aos serviços administrativos do gabinete;

COORDENADOR DE CRECHE

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Planejar, coordenar, acompanhar e avaliar os processos pedagógicos das Creches e Núcleos de Educação Infantil, promovendo a articulação das diversas áreas do conhecimento;
II. Apresentar ao Diretor da Unidade Escolar relatório das atividades pedagógicas desenvolvidas no âmbito do Núcleo de Educação Infantil;

III. Representar as creches ou NEIs em eventos e/ou reuniões na Secretaria Municipal de Educação ou na comunidade;
IV. Desempenhar atividades de apoio técnico-pedagógico aos gestores das creches e NEIs;

V. Acompanhar e avaliar cotidianamente a implementação do processo pedagógico das Creches e NEIs, supervisionando o trabalho desenvolvido pelos professores e estagiários junto às crianças;

VI. Apresentar ao Supervisor Pedagógico relatório das atividades desenvolvidas pelos professores e estagiários/monitores das Creches e NEIs, mensalmente;
VII. Propor, desenvolver e planejar outras tarefas afins.

COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Coordenar o trabalho de educação pedagógica e educação compensatória do Centro Integrado de Educação, reforçando o trabalho desenvolvido nas Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino;

II. Acompanhar, intervir e avaliar a elaboração do Projeto Político Pedagógico de cada unidade escolar;

III. Realizar visitas quinzenais para verificar in loco as atividades desenvolvidas no âmbito da Educação Compensatória e Arte oferecidas nas escolas municipais, orientando, quando necessário;

IV. Propor, orientar, supervisionar e acompanhar o andamento de projetos e programas de Formação Continuada para os professores da Rede Municipal de Ensino seja por área específica do conhecimento ou de forma geral, enfatizando sempre a Arte;

V. Analisar, juntamente com os Supervisores Pedagógicos, Projetos e Programas propostos e sua contribuição para o crescimento educacional e social dos alunos;

VI. Realizar, periodicamente, reuniões com os responsáveis das Unidades Escolares com o objetivo de fortalecer o trabalho de orientação educacional direta;

VII. Manter atualizada e registrada toda a documentação sob seus cuidados;

VIII. Apresentar relatórios sobre as suas atividades para o Supervisor Pedagógico, mensalmente;

IX. Planejar, orientar e acompanhar o trabalho realizado pelos professores da Educação Compensatória da Rede Municipal de Ensino.

COORDENADOR PEDAGÓGICO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Coordenar e acompanhar o trabalho pedagógico das Unidades Escolares e  Secretaria Municipal da Educação;

II. Acompanhar, orientar e avaliar a elaboração do Projeto Político Pedagógico de cada Unidade Escolar;

III. Propor, orientar, supervisionar e acompanhar o andamento de projetos e programas de Formação Continuada para os professores da Unidade Escolar seja por área específica do conhecimento ou de forma geral;

IV. Analisar, juntamente com o Supervisor Pedagógico, Projetos e Programas e estudar a viabilização da aplicação dos mesmos;

V. Manter atualizada e registrada toda a documentação sob seus cuidados;

VI. Apresentar relatórios sobre as suas atividades para o Diretor da Unidade Escolar, mensalmente;

VII. Promover, em conjunto com a equipe do CRE, reuniões, oficinas e cursos para a formação continuada dos profissionais;

VIII. Comunicar ao Supervisor Pedagógico toda e qualquer ocorrência que mereça atenção especial;

IX. Manter atualizada e registrada toda a documentação sob seus cuidados;

X. Apresentar relatórios mensais sobre as suas atividades para o Diretor da Unidade Escolar;

XI. Promover e acompanhar os Conselhos de Classe, realizando as devidas interferências;

XII. Acompanhar e avaliar o ensino e o processo de aprendizagem, bem como os resultados de desempenho dos alunos, principalmente daqueles que apresentarem dificuldades de aprendizagem;

XIII. Manter-se atualizado com a legislação vigente;

XIV. Articular o planejamento anual das Unidades Escolares;

XV. Executar outras tarefas afins.

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Exercer a direção e coordenação geral dos trabalhos do Departamento em que estiver lotado;

II. Promover, por todos os meios que estão ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob sua responsabilidade;

III. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão escape à sua alçada e decisórios nos de sua competência;

IV. Despachar diretamente com o chefe imediato;

V. Apresentar ao chefe imediato, em épocas próprias, o programa de trabalho do órgão sob sua responsabilidade;

VI. Atender, durante o expediente, as pessoas que procurarem a unidade para tratar de assuntos relacionados ao serviço;

VII. Informar e instruir processos, encaminhando-os a quem de direito, obedecida a hierarquia, naqueles que dependem da solução de autoridades superiores;
VIII. Zelar pelo funcionamento dos órgãos que lhe estejam subordinados, obedecendo às normas legais e regulamentares, bem como as que lhe sejam transmitidas pelas chefias superiores;

IX. Distribuir o pessoal que lhe é subordinado de acordo com a conveniência dos serviços, propondo ao superior hierárquico a lotação respectiva;

X. Distribuir tarefas, orientar e fiscalizar sua execução;

XI. Executar outras tarefas afins.

DIRETOR DE ESCOLA

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Promover, articular e envolver a ação das pessoas no processo de gestão escolar, proporcionando intercâmbio entre família, escola e comunidade;

II. Pomover a construção coletiva do Projeto Político Pedagógico da escola, articulado com a prática pedagógica da Unidade Escolar;

III. Acompanhar o Plano de Trabalho de cada docente;

IV. Garantir o cumprimento do Regimento, Calendário Escolar, Estatuto da APM e Conselho de Escola;

V. Acompanhar o desempenho do aluno e a sua permanência na escola, apurando os índices de freqüência e aproveitamento escolar, sugerindo medidas para melhoria dos mesmos;

VI. Construir e desenvolver os princípios de convivência democrática na escola;

VII. Identificar e assumir suas responsabilidades na garantia dos direitos preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente;

VIII. Gerenciar os recursos financeiros da unidade escolar, desenvolvendo formas de captação de recursos e utilização adequada dos instrumentos de prestação de contas;

IX. Supervisionar e controlar o Programa de Alimentação Escolar;

X. Gerenciar o espaço físico, materiais de consumo e patrimônio da escola, relacionando o uso dos recursos materiais no Projeto Pedagógico da Escola;

XI. Administrar os serviços de conservação, reparo, vigilância, higienização e segurança da Unidade Escolar;

XII. Garantir a gestão dos servidores da escola, utilizando-se dos dispositivos legais vigentes;

XIII. Garantir a legalidade, a regularidade e autenticidade da vida escolar dos alunos;

XIV. Desenvolver as avaliações institucionais da escola, elaborando, aplicando e organizando instrumentos de coleta de informações;

XV. Prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Educação, sempre que solicitados pelo Secretário Municipal de Educação, atendendo às necessidades de trabalho das unidades escolares;

XVI. Promover, presidir e acompanhar os Conselhos de Classe, realizando as devidas interferências.

DIRETOR JURÍDICO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Exercer a direção e coordenação geral dos trabalhos do Departamento em que estiver lotado;

II. Promover, por todos os meios que estão ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob sua responsabilidade;

III. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão escape à sua alçada e decisórios nos de sua competência;

IV. Despachar diretamente com o chefe imediato;

V. Apresentar ao chefe imediato, em épocas próprias, o programa de trabalho do órgão sob sua responsabilidade;

VI. Atender, durante o expediente, as pessoas que procurarem a unidade para tratar de assuntos relacionados ao serviço;

VII. Informar e instruir processos, encaminhando-os a quem de direito, obedecida a hierarquia, naqueles que dependem da solução de autoridades superiores;
VIII. Zelar pelo funcionamento dos órgãos que lhe estejam subordinados, obedecendo às normas legais e regulamentares, bem como as que lhe sejam transmitidas pelas chefias superiores;

IX. Distribuir o pessoal que lhe é subordinado de acordo com a conveniência dos serviços, propondo ao superior hierárquico a lotação respectiva;

X. Assessorar o Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania nas questões administrativas e judiciais;

XI. Elaborar estudos relativos à legislação municipal;

XII. Prestar informações e emitir pareceres em processo submetidos à sua apreciação;

XIII. Coligir informações sobre leis e projetos legislativos estaduais e federais, dando ciência ao Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania dos que encerram assuntos relevantes ao Município;

XIV. Executar outras tarefas afins.

MÉDICO AUDITOR

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Auditar as unidades públicas ou privadas, prestadoras de serviços do Sistema Único de Saúde sob gestão municipal, mediante exame analítico e pericial, de acordo com a legislação vigente;

II. Atuar no controle da execução de ações e serviços estabelecidos no Plano Municipal de Saúde em conformidade com as normas e padrões de resolubilidade e qualidade;

III. Avaliar a estrutura, os processos aplicados e os resultados de acordo com os critérios e parâmetros de eficiência, eficácia e efetividade.

IV. Avaliar a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados à população, visando à melhoria progressiva da assistência de saúde.

V. Verificar a regularidade dos procedimentos praticados por pessoas físicas e jurídicas mediante exame analítico e pericial;

VI. Avaliar a adequação, a resolubilidade e qualidade dos procedimentos e serviços de saúde disponibilizados à população no âmbito técnico e científico;

VII. Emitir parecer conclusivo nos relatórios de gestão;

VIII. Solicitar ao médico assistente, bem como a qualquer outro profissional de saúde, esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atividades;

IX. Recomendar o descredenciamento de profissionais que cometerem atos ilícitos ou desabonadores aos usuários do Sistema Único de Saúde;

X. Atender, sob pena de responsabilidade, as requisições nos prazos preestabelecidos pelo Poder Judiciário e pelos órgãos de controle interno e externo;

XI. Promover a regulação das ações assistenciais de acordo com as demandas de saúde nos diversos níveis e etapas, constituindo um instrumento ordenador, orientador e definidor da atenção à saúde, garantindo-se a melhor alternativa terapêutica ao paciente, de acordo com suas necessidades.

XII. Verificar as autorizações de internações e atendimentos ambulatórias e acompanhar os fluxos de referência e contra-referência;

XIII. Comunicar à autoridade competente a ocorrência de fato relevante de que tenha conhecimento em razão do cargo para adoção das providências necessárias.

XIV. Executar outras tarefas afins;

XV. É vedado ao médico auditor manter qualquer vínculo, inclusive empregatício, com entidades prestadoras de serviços do Sistema Único de Saúde.
ORIENTADOR PEDAGÓGICO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Planejar, acompanhar, coordenar e avaliar o trabalho desenvolvido no Sistema Municipal de Ensino;

II. Mobilizar a escola, a família e a comunidade para discussão da prática pedagógica;

III. Utilizar a realidade vivencial do aluno, para a orientação na elaboração do Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares;

IV. Proporcionar encontros, cursos, palestras e outros para as famílias dos alunos da Rede Municipal de Ensino e para os funcionários e professores;

V. Promover o processo de integração escola comunidade;

VI. Orientar e acompanhar a ação dos professores, visando à melhoria do processo de desenvolvimento cognitivo e intelectual da criança e da grade curricular adotada;

VII. Estimular o encaminhamento e acompanhar o trabalho realizado pelos profissionais especializados da Rede Municipal de Ensino aos alunos que necessitarem;

VIII. Promover ações que possibilitem a socialização das crianças e a inclusão escolar; 

IX. Garantir a interdisciplinariedade das ações pedagógicas;

X. Manter-se atualizado quanto à legislação vigente e às orientações do MEC e SEE;

XI. Manter-se atualizado quanto às práticas pedagógicas;

XII. Esclarecer e orientar dúvidas dos membros dos Conselhos (CME, CAE e CMF);

XIII. Planejar e executar outras tarefas afins.

SUBPREFEITO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Representar política e administrativamente a Prefeitura na região;

II. Coordenar técnica, política e administrativamente esforços, recursos e meios legalmente postos à sua disposição, para elevar índices de qualidade de vida, observadas as prioridades e diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal;

III. Coordenar e supervisionar a execução das atividades e programas da Subprefeitura, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Prefeito;

IV. Sugerir à administração municipal, diretrizes para o planejamento municipal;

V. Propor à administração municipal, de forma integrada com os órgãos setoriais de gestão local, prioridades orçamentárias relativas aos serviços, obras e atividades a serem realizadas no território da Subprefeitura;

VI. Participar da elaboração da proposta orçamentária da Prefeitura e do processo de orçamento participativo;

VII. Garantir, de acordo com as normas da instância central, a execução, operação e manutenção de obras, serviços, equipamentos sociais e próprios municipais, existentes nos limites da Subprefeitura;

VIII. Assegurar, na medida da competência da Subprefeitura, a obtenção de resultados propostos nos âmbitos central e local;

IX. Fiscalizar, no âmbito da competência da Subprefeitura, na região administrativa correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamentos;

X. Fixar prioridades e metas para a Subprefeitura, de acordo com as políticas centrais de Governo;

XI. Garantir, em seu âmbito, a interface política necessária ao andamento dos assuntos municipais;

XII. Fornecer subsídios para a elaboração das políticas municipais e para a definição de normas e padrões de atendimento das diversas atividades de responsabilidade do Município;

XIII. Desempenhar, em seu âmbito territorial, outras competências que lhe forem delegadas pelo nível central;

XIV. Decidir, na instância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

XV. Garantir a ação articulada e integrada da Subprefeitura;

XVI. Convocar audiências públicas para tratar de assuntos de interesse da região;

XVII. Garantir a participação da Subprefeitura nos conselhos, colegiados e comissões, indicando seus representantes;

XVIII. Promover ações visando ao bem estar da população local, especialmente quanto à segurança urbana e defesa civil;

XIX. Elaborar as propostas orçamentárias da Subprefeitura, garantindo processo participativo em sua construção;

XX. Proceder à execução orçamentária e promover a realização de licitações e contratações que envolvam área de sua exclusiva competência, observadas as diretrizes centrais do Governo Municipal;

XXI. Realizar despesas operacionais, administrativas e de investimento, com autonomia, mediante o gerenciamento de dotação orçamentária própria;

XXII. Nomear os ocupantes dos cargos de provimento em comissão das unidades administrativas da Subprefeitura;

XXIII. Propor a realização de concurso público;

XXIV. Alocar recursos humanos e materiais necessários para o desenvolvimento das atividades da Subprefeitura;

XXV. Promover treinamento de pessoal, obedecidas às diretrizes do nível central;

XXVI. Autorizar o uso precário e provisório de bens municipais sob sua administração, observado o disposto no § 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, e opinar quanto à cessão de uso dos bens municipais localizados em sua região administrativa;

XXVII. Celebrar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e instituições nacionais e propor a celebração desses convênios com órgãos e instituições internacionais, no âmbito de sua competência;

XXVIII. Propor ao órgão municipal competente o tombamento ou outras medidas legais de proteção e preservação de bens móveis da região.

SUPERVISOR DO SIBESC – Sistema Integrado de Bibliotecas Escolares

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Elaborar, implementar, acompanhar, coordenar e avaliar a Política Escolar Municipal do Livro das Bibliotecas, que terá como objetivo o estímulo da leitura, a formação de alunos leitores, o incentivo à produção literária e artística e a preservação da cultura;

II. Coordenar, padronizar e⁄ou integrar os procedimentos de tratamento, recuperação e disseminação de informação das unidades participantes, respeitada a autonomia de gestão e organização, visando a democratização do acesso e uso da informação registrada e a inclusão dos alunos da rede municipal de educação na sociedade da informação e do conhecimento;

III. Implantar, manter e disponibilizar um banco de dados bibliográficos do acervo das bibliotecas integrantes do sistema, assim como outros produtos eletrônicos, digitais e⁄ou virtuais que vierem a ser projetados para o SIBESC - Garça;

IV. Acompanhar e manter atualizada a infra-estrutura de tecnologia de informação das bibliotecas escolares, visando a otimização do processo de tratamento e disseminação da informação;

V. Representar e integrar as bibliotecas participantes em redes e sistemas nacionais e internacionais de informação;

VI. Coordenar, integrar e aperfeiçoar programas, projetos e atividades de ação cultural e de promoção da leitura desenvolvidos pelas unidades integrantes do sistema;

VII. Apoiar e participar de iniciativas da comunidade que incrementem a familiaridade da população com o uso do livro, das bibliotecas e dos meios digitais de informação;

VIII. Apresentar proposta de aplicação anual dos recursos orçamentários à Secretaria Municipal de Educação;

IX. Supervisionar e orientar as atividades desenvolvidas nas bibliotecas e brinquedotecas das unidades escolares que fazem parte do SIBESC.

SUPERVISOR PEDAGÓGICO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Investigar, diagnosticar, planejar, implementar, coordenar e avaliar a grade curricular aplicada, interagindo com outros profissionais da Educação e integrantes da Comunidade;

II. Elaborar o calendário escolar e supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente;

III. Acompanhar o cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de ensino;

IV. Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem escolar e a recuperação dos alunos com menor rendimento;

V. Promover atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito de investigação e a criatividade dos profissionais da educação;

VI. Emitir pareceres concernentes à Supervisão Pedagógica;

VII. Planejar e coordenar atividades de atualização no campo educacional;

VIII. Propiciar condições para a formação permanente dos educadores em serviço;

IX. Promover ações que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a comunidade, criando processos de integração com a escola;

X. Desenvolver suas funções pedagógicas nas Unidades Escolares, promovendo a transformação do conhecimento;

XI. Acompanhar o Projeto Político Pedagógico de cada Unidade Escolar;

XII. Orientar os gestores na reformulação e atualização dos planejamentos semanais, mensais e anuais das Unidades de Ensino;

XIII. Executar outras tarefas afins;

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – S.A.A.E 

CHEFE DE DIVISÃO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Coordenar as atividades em geral dos trabalhos da Divisão em que estiver lotado;

II. Operacionalizar as diretrizes e normas emanadas aos órgãos centrais de protocolo, pessoal e de arquivo, quando devido;

III. Promover as atividades de recebimento, registro, distribuição e controle de andamento de papéis;

IV. Promover a preparação e expedição de ordens de serviço, processos, resoluções, circulares e memorandos assinados pelo titular do órgão;

V. Informar aos interessados sobre o andamento de papéis e demais assuntos pertinentes ao setor;

VI. Informar ao Protocolo Geral sobre o andamento dos processos e demais papéis pertinentes ao setor;

VII. Controlar o ponto de seus servidores e ocorrências funcionais destes em relação às suas atividades no órgão e enviá-las ao Departamento de Recursos Humanos;

VIII. Articular-se com o Departamento de Recursos Humanos na implantação e administração dos programas de incentivo e assistência aos servidores municipais;

IX. Coordenar e comandar os servidores a si subordinados para que zelem pela limpeza, guarda e conservação das instalações e dos equipamentos do setor, solicitando aos órgãos competentes os consertos e reparos que se fizerem necessários;

X. Promover junto ao Departamento de Suprimentos a requisição e o abastecimento de material para o setor;

XI. Executar outras tarefas afins.

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Exercer a direção e coordenação geral dos trabalhos do Departamento em que estiver lotado;

II. Promover, por todos os meios que estão ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob sua responsabilidade;

III. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão escape à sua alçada e decisórios nos de sua competência;

IV. Despachar diretamente com o chefe imediato;

V. Apresentar ao chefe imediato, em épocas próprias, o programa de trabalho do órgão sob sua responsabilidade;

VI. Atender, durante o expediente, as pessoas que procurarem a unidade para tratar de assuntos relacionados ao serviço;

VII. Informar e instruir processos, encaminhando-os a quem de direito, obedecida a hierarquia, naqueles que dependem da solução de autoridades superiores;
VIII. Zelar pelo funcionamento dos órgãos que lhe estejam subordinados, obedecendo às normas legais e regulamentares, bem como as que lhe sejam transmitidas pelas chefias superiores;

IX. Distribuir o pessoal que lhe é subordinado de acordo com a conveniência dos serviços, propondo ao superior hierárquico a lotação respectiva;

X. Distribuir tarefas, orientar e fiscalizar sua execução;

XI. Executar outras tarefas afins.

DIRETOR JURÍDICO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Assessorar o Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE, nas questões administrativas e judiciais;

II. Defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE;

III. Elaborar estudos relativos à legislação municipal;

IV. Prestar informações e emitir pareceres em processo submetidos à sua apreciação;

V. Coligir informações sobre leis e projetos legislativos estaduais e federais, dando ciência ao Diretor Superintendente dos que encerram assuntos relevantes ao SAAE;

VI. Executar outras tarefas afins.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - IAPEN

CHEFE DE DIVISÃO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Coordenar as atividades em geral dos trabalhos da Divisão em que estiver lotado;

II. Operacionalizar as diretrizes e normas emanadas aos órgãos centrais de protocolo, pessoal e de arquivo, quando devido;

III. Promover as atividades de recebimento, registro, distribuição e controle de andamento de papéis;

IV. Promover a preparação e expedição de ordens de serviço, processos, resoluções, circulares e memorandos assinados pelo titular do órgão;

V. Informar aos interessados sobre o andamento de papéis e demais assuntos pertinentes ao setor;

VI. Informar ao Protocolo Geral sobre o andamento dos processos e demais papéis pertinentes ao setor;

VII. Controlar o ponto de seus servidores e ocorrências funcionais destes em relação às suas atividades no órgão e enviá-las ao departamento competente;

VIII. Articular-se com o departamento competente na implantação e administração dos programas de incentivo e assistência aos servidores municipais;

IX. Coordenar e comandar os servidores a si subordinados para que zelem pela limpeza, guarda e conservação das instalações e dos equipamentos do setor, solicitando aos órgãos competentes os consertos e reparos que se fizerem necessários;

X. Promover junto ao departamento competente a requisição e o abastecimento de material para o setor;

XI. Executar outras tarefas afins.

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Exercer a direção e coordenação geral dos trabalhos do Departamento em que estiver lotado;

II. Promover, por todos os meios que estão ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos serviços sob sua responsabilidade;

III. Proferir despachos interlocutórios em processos cuja decisão escape à sua alçada e decisórios nos de sua competência;

IV. Despachar diretamente com o chefe imediato;

V. Apresentar ao chefe imediato, em épocas próprias, o programa de trabalho do órgão sob sua responsabilidade;

VI. Atender, durante o expediente, as pessoas que procurarem a unidade para tratar de assuntos relacionados ao serviço;

VII. Informar e instruir processos, encaminhando-os a quem de direito, obedecida a hierarquia, naqueles que dependem da solução de autoridades superiores;
VIII. Zelar pelo funcionamento dos órgãos que lhe estejam subordinados, obedecendo às normas legais e regulamentares, bem como as que lhe sejam transmitidas pelas chefias superiores;

IX. Distribuir o pessoal que lhe é subordinado de acordo com a conveniência dos serviços, propondo ao superior hierárquico a lotação respectiva;

X. Distribuir tarefas, orientar e fiscalizar sua execução;

XI. Executar outras tarefas afins.

DIRETOR JURÍDICO

ATIVIDADES TÍPICAS

I. Assessorar o Diretor Superintendente do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais de Garça – IAPEM, nas questões administrativas e judiciais;

II. Defender, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais de Garça – IAPEM;

III. Elaborar estudos relativos à legislação municipal;

IV. Prestar informações e emitir pareceres em processo submetidos à sua apreciação;

V. Coligir informações sobre leis e projetos legislativos estaduais e federais, dando ciência ao Diretor Superintendente dos que encerram assuntos relevantes ao IAPEM;

VI. Executar outras tarefas afins.
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